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········Finalidade·····-···········----·········----··········-····-····························-···--·-·········----·-····-------··· 
Com a realizacão desta Obra da Construcão do Terminal Rodoviário no Municlpio de Minduri- MG 1 

r;-:ynws a oportunidade de oferecer mais confOrto a toda População Minduriense e VISitantes . objetivando 
uma melhor qualidade de vida • salientando ainda que este investimento de Infraestrutura se torna necessário 
e de suma importância • assim sendo , com a realização desta obra podemos melhorar a percepção em relação 
ao Municfpio de Minduri - MG • promover a salubridade da população, aumento da auto - esti11Ul • tendo 
impactos positivos e promovendo o bem estar de todos. 

---Valor Estimado---···· 
R$ 250.489,68 

-------------------Setor de Serviço------------
Secretaria Municipal de Operações 

--------Recursos Orçamentários-----------------------------------------------"'---------------
·'-2.05.01.15.122.DD9.1.001B-449DSUID ' 

Data ......................................... : 30/03/2015 
Carimbo e Assinatura .............. : 

,,..-~. 
~-......- ,.y-

Teaoureiro 

Jnfonnada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-se. 

' 

sé Ronaldo da Silvo. 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926·34 
ID: M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mind..Jri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURiDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, consulta-nos a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

0
Minduri- MG, se a Minuta do instrumento convocatório relativa ao Processo de Licitação de n° 01812015 

~na modalidade de Tomada de Preço 00212015, que o governo municipal de Minduri - MG, pretende 

instaurar, cujo objeto é para a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil de Empreitada 

Compromisso no 799586/2013. assinado em 30 de dezembro de 2013. conforme as descrições relacionadas 

nos Anexos que é parte integrante do Edital, está em condições de ser aprovado. 

Acompanhou a Minuta a ser examinada do respectivo Processo licitatório 018/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso I, alínea "b" do 

artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como modalidade para a Licitação a TOMADA DE PREÇOS. 

está portanto , correta a modalidade escolhida. 

' 
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Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cu1mpfi~d7;ã,;'. 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 

TOTAL GLOBAl adotado para julgamento, considerando o objeto em licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela legislação 

regadora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Tomada de Preços, foi simplificada a 

documentação conforme previsto no § 1° do art 32 do Estatuto das Licitações sendo no entanto 

necessária a apresentação das Certidões do iNSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a ORDEM DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório Processo 

Licitatório n" 018/2015 e Tomada de Preços n" 002/2015 , mereceu a minha aprovação, razão pela qual 

coloco a minha chancela deste seiViço em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso 111 do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das propostas 

deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 2° 

por se tratar de Licitaçlo na Modalidade Tomada de Preços. 

Este é o meu parecer. 

Minduri- MG , 30 de Mar o de 2015 

~ 
Adv. Dr. Rodrigo Ematné adben 

Assessor Juridico do Municipio de Minduri - MG 

OAB MG 105711 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 018/2015 

TOMADA DE PREÇOS N". 00212015 
PROCESSO N° 018/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG , no uso de suas atribuições legais , nomeada através da 
Portaria 540 de 05 de janeiro de 2015, toma-se público que pelo presente instrumento, ficam convocados todos 
os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preços cujo objeto é : A presente Licitação tem . . 

e 
integrante desta Tornada de Preços. 

Eventuais interessados em participar deste certame terá o prazo e horário para entrega dos envelopes dos 
documentos e propostas até às 13:45 horas do dia 24/04/2015 , mediante a abertura dos envelopes que 
acontecerá as 14:00 horas do dia 24/04/2015 e serão recebidos dos licitantes pela Comissão Permanente de 
Licitação de Minduri- MG, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo nesta 
cidade de WJnduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar da presente TOMADA DE PREÇOS e que estejam cadastrados 
no ramo pertinente, deverão retirar toda a documentação e ( Anexos ) no endereço acima citado , manifestar seu 
~eresse com antecedência mínima de 72 horas do prazo de encerramento, o Edital e seus anexos poderão ser 

.· .quiridos gratuitamente e informações complementares serão obtidas no horário de 12:00 as 18:00 horas pelo 
telefone 035 3326 1219 (Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG ). 

- MG, 30 de março de 2.015. 

alhães 
ilação de Minduri - MG 

' 
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Tomada de Preços 002/2015 - Processo 018/2015- Minduri -MG 

Dotação Orçamentárta 2.05.01.15.122.009.1.0D1B·449115JD[J 
}.i)~bertura em 24 de Abril de 2015 -as 14:00 Horas- Sala de Reuniões da Prefeitura - Rua Penha , 99 - Bairro 

Vassalo - Minduri -

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL 

Item Referência Descrição dos serviços Un. Quant 

Planilha Or~amentária , Cronograma Físico Financeiro,Projeto 
e Memorial Descritivo em Anexo { CO } 

Luca 
Presidente Com. P 

rçode2 5 

ães 
de Minduri - MG 

son otelho 
·'Membro 

M~ 
Membro 
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~ \ : ~~, \~. .. . 
~EmatnéG~., 

Assessor Jurídico do Munidpiode 
Minduri- MG- OAB/MG 105711 

tt:/l eLA:· 
refeito Municipal de Minduri - MG 

José a Silva 

·-MG 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

UWORMAÇÕESCOMFLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Tomada de Preços, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte fonna: 

a) Preencher o fonnulário de Proposta anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 horas 
do dia 24 de abril de 2.015, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os 
seguintes dizeres: u Tomada de Preços 8°. 002/2.015 e Processo Licitatório D0 018/2015 e a ~P~~~~'~·:_~~[~ 
~1!Yii~[~;~ª~~t-~t4---;ii:f~I~fi!lif?i~iiiJt~~i~tª-~~iiíiJc)Pªtt~::Mi~:~ti~1:~~; __ MQ!~1 

2. Cópia deste Edital está sendo afixada por publicado no local de costume desta 
~'Unicipalidade (Mural da Prefeitura de Minduri- MG ) , está sendo publicado também em Jornal Regional de 
grande circulação , Jornal do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE) e Jornal do Diário Oficial da 
União (DOU) a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 72 ( setenta e duas ) horas antes da apresentação das propostas, 
conforme artigo 22, § 2°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O fonnulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Tornada de Preços , contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela 
empresa. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atenda as demais condições exigidas neste 
edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente irrisórios, 
símbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não sendo 
considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública a ser tealizada às 
14:00 horas do dia 24/04/2.015, tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Minduri - MG. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhece os tennos constantes neste Edital, 
estando sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das 
normas legais. 
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o objeto da licitação baseado em projetos básicos , cronogramas e 
mesmos serão fmnecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
ahnoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93, nesta cidade, ocasião em que serão conferidos , no caso de 
Obras o mesmo obedecerá a sua execução nos locais constantes neste Edital. Quaisquer divergências entre os bens entregues 
e as especificações deste convite, no que tange qualidade., quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, 
independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo 
das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e defmitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em ao 
público, nos tennos do § 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 
(\ 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos pelos servicos executados com fornecimento de materiais e equipamentos do objeto da 

Proposta vencedora deste instrumento, será efetuado pela Prefeitura Municipal de Minduri MG da seguinte forma: 1 ~ valor 

uma nova Nota Fiscal, mediante também a conferência e a apresentado dos relatórios de medicões da execução dos servicos 
que deverá ser apresentado pela Empresa Contratada vencedora I logo após a conferência e emissão deste RAP/BM feito pelo 
RT Responsável Técnico pela fiscalização (Engenheiro) da Prefeitura Municipal de Minduri- MG e terá que aprovar e assinar 
o RAPIBM em referência a respectiva etapa I que deverá ser assinada também pelo RT da Ernoresa vencedora do certame e do 
Sr Prefeito Municipal de Minduri - MG , tudo em conformidade ao cronograma físico-financeiro que é parte integral deste 
Edital 

~. 16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento peJa Prefeitura refere-se à 
, apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata§ 4°. do artigo 31 da Lei 8.212/91, com a 

redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excediroento na respectiva ordem cronológica de suas exigibilidades 
serão atualizados pela IGP~M ou outro índice que venha a substitui-lo por força de detenninação Governamental. 

18. A Comissão Petmanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas como 
necessárias pelos proponentes. 

19. Integra esta Tomada de Preços , independentemente de transcrição, Anexos e formulário padronizado 
de proposta com Planilha de Orçamento e modelo de Cronograma Fisico Financeiro. 

Município de Mio 

aes 
dação de Minduri - MG 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: ) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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4.1 67447 334,56 m' R' 32,51 R$ 40,58 R$ 13.571,48 

4.2 87876 194,97 m' R$ 2,52 R$ 3,14 R$ 613,03 

4.$ 8407:8 109,92 m' R$ 18,76 R$ 23,41 R$ 2.5i2,88 

4.4 87794 85,04 m' R$ 21,97 R$ 27,41 R$ 2.331,11 

'' 55,90 "' R$ 147,88 R$ 184,51 R$ 10.314,10 

4.7 12,97 m' R$ 214,96 R$ 268,21 R$ 3.478,63 

4.8 4,05 m' R$ 179,69 R$ 224,20 R$ 908,01 



' ~ ~ ~ ~ ~r . .,.j 
' 

~~~~~~g ~-iffi sou I $, VAO 

5.1.1 72111 
I FECHAMENTOS METALICOS, 196,50 R$ R$ 

): ~~ SERVICOS GERAIS EM ALVENARIA E 
m' R$ 55,41 69,14 

), Às TELHAS DE COBERTURA E A PINTURA DE 

5.1.2 84040 
TRAPEZOIDAL, 196,50 m' R$ 36,43 R$ 45,45 R$ 8.931,65 

5.1.3 6067 ' :A ESMALTE BRILHANTE {2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE 
196,50 "·"' R$ 32,53 R$ .I I PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) m' R$ 6.391,66 

lo"~· ' I E MONTAGEM, NAO SENDO 

5.1.4 72111 
OS FEC~MENTOS METALICOS, AS COLUNAS, 

29,52 m' R$ 55,41 R$ 69,14 R$ 2.040,87 

IOE I I 

' 

5.2.1 84040~~ I 
198,50 m' R$ 36,43 R$ 45,45 R$ , ,I I 

I I 

I • ~~~~~N~~ ' -
5.2.2 7243 I NTOS I , 52,39 m' R$ 55,41 R$ 69,14 R$ 

~: 1.'"' I" HA I '"'' I 

' 

I i i 1~ 8.1 738271001 
ISTRO In' IIU 1,00 "" R$ 77,42 R$ 96,60 R$ 00,60 

I I ~ 

I .~u I . "' 6.8 74058/001 
I 

1,00 "" R$ 34,40 R$ 42,92 R$ 42,92 a: 
o 

6.4 72787 lo'AGUA " 
~GA>AAI 1,00 "" R$ 26,19 R$ 32,68 R$ 32,68 

8.8 0000 3871 1;~~~~11n 1,00 "" R$ 19,50 R$ 24,33 R$ 24,33 

6.6 0000 9875 ~~~~~ I 2,00 m R$ 8,67 R$ 10,82 R$ 21,64 

I ' " CANOPlA ACABAMENTO 
6.7 741741001 I INSTAlACAO 

1,00 "' R$ 123,17 R$ 153,68 R$ 153,68 

6.8 00000"~ '"OCSAE 2,00 "' R$ . 3,69 R$ 4,60 R$ 9,21 

s.s 0000 7130 ~m >uce>oo I 
CSOMMI 1,00 "' R$ 10,58 R$ 13,20 R$ 13,20 

6.11 000 7140 ITE ) PVC SOLO "'"' 7,00 "' R$ 4,26 R$ 5,32 R$ 37,21 

' I 

300)13 
o 

750511002 

ITUBOD~ I ~ 
47,00 m R$ 5,13 R$ 6,40 R$ .2- <f v; o~ 

S32MM· 36.00 R$ 8,40 R$ 10,48 R$ ."!! .'!- ;, c 
6.14 m c I •. 

~-~~; 6.15 000 3538 *~~X 25 MM 
C SOLO I 4,00 "' R$ 1,80 R$ 2,25 R$ - ::> r·q ::;-

16.16 
) 90G PVC SOLO E LATAO 71,0(\ "'' 000 20147125MM X 112 14,00 "' R$ 4,07 R$ 5,06 R$ " -. 
D90G ' PREOIAL 82 MM 7,00 "' I RS 1,73 I R$ 7,58 I R$ ),07 

<t• 

I'·" 1 ooo "" ~:r.! 6.18 OOO 2014~ ) 90G PVC SOLO '"v 14,00 "' R$ 4,07 R$ 5,08 R$ ,,<;; 

6.19 00006141 ~ I t'~V 9,00 "' R$ 2,45 R$ 3,06 R$ 27,51 I~ 
6.20 

\7/2' OU 814" REC 158 PIA COZ • 1,00 "' R$ 34,05 R$ 42,48 R$ 42,48 

I '·'''" ' P mo R$ 6.21 ' 1,00 "' R$ 21,38 R$ 26,68 26,68 
I 

6.22 
I 

'ULAR """ 
m8P/ 4,00 "' RS 27,35 R$ 34,12 R$ 136,50 

6.23 
11 I 1, MOO>cü 1,00 "' RS 55,01 R$ 68,64 R$ 68,64 

I ' 
6.24 "'''" ; ;, 2,00 "' R$ 79,68 R$ 99,42 R$ 198,83 

I 
I 

6.25 61;004 

~~, 
I 2,00 "' R$ 53,56 R$ 66,83 R$ 133,65 

I 
I 

6.26 86879 5,00 "' RS 4,~2 R$ 5,14 R$ 25,70 

~~~;,~~' '"',' I I '"" (P;,. 7,00 "' R$ 14,48 R$ 18,07 R$ 126,47 
6.27 20261 



) DE LOCW.A 11~ :~ 112'' COM 3,00 R$ 295,18 R$ 388,30 R$ 
' C~VO"V'" " 

86888 ILo_~,~~~~cg~ ' ,,i!'.~ 6.29 -FORNECIMENTO E 8,00 " R$ 278,84 R$ 347,91 R$ 

~ " 1Ú '...: 
6.30 74168/0021 ~~.~-ES,9_0!?~; I ~-~~_1'1 .· 56,00 m R$ 36,33 R$ 45,33 R$ 2.538,42 

8.31 72556 ? 900 ' " 8,00 R$ 17,53 R$ 21,87 R$ 174,98 " 
6., 72557 !~~~ l100MM ·o ' " 5,00 " R$ 17,11 R$ 21,35 R$ 106,74 

6.33 85426 ~~~-SIFONADA PVC 250X2SOX75 MM C/ TAMPA E I PORTA- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
4,00 "" R$ 70,57 R$ 88,05 R$ 352,20 

6.35 72461 I!E_~N~ I~ ' ' TOE 2,00 R$ 28,80 R$ 33,19 R$ "" 88,38 

6.36 0000 1200 '/l::tili I I i 
4,00 R$ 2,91 R$ 3,63 R$ " 14,52 

6.38 0002008~ 7,00 " R$ 1,40 R$ 1,75 R$ 12,23 

8.39 72292 I ~~L:- I 4,00 R$ 33,42 R$ ' 41,70 R$ 

~ " 166,79 

6.40 72558 l~.~~h~ ' )E 
8,00 R$ 7.40 R$ 9,23 R$ 73,86 " 

6.41 72559 I ; ·H.0 ~~:_;. I lE 2,00 " R$ 7,59 R$ 9,47 R$ 18,94 ~~ ~ 74165/001 ~UN40MM- 13,00 m R$ 19,31 R$ 24,09 R$ 313,21 

843 74051/002 I 1'\lvu- - FDRNECIM~~~ E 1,00 "" R$ 189,52 R$ 238,46 R$ 236,46 

00020200 ~ ' 

~ 

~ < 
i R$. "' 6.<4 4,00 "" 35,52 R$ 44,32 R$ 177,27 

" "' 0: 

6.45 00011791 ~ I \100X60CM,Eoo2CM,C/1 2,00 R$ 269,66 R$ 336,45 R$ 672,91 ~" " "" 
6.46 86894 

I I )12~X60CM,ç:oM 
1,00 "" R$ 102,81 R$ 128,28 R$ 128,28 

'·' 83676 '""" "''00 """'"' 20,00 m R$ 92,68 R$ 115,64 R$ 2.312,74 
' ' 1M3/M 

,, 73964/006 REATERRO DE VAlA COM COMPACTAÇÃO MANUAL 6,81 m' R$ 28,96 R$ 36,12 R$ 245,98 

7.3 ' ' 4,00 R$ 1.221,54 R$ 1.524,12 R$ 6.096,46 
006 ' ' "" 

8.1 8103 ~ ' ' 4,52 m' R$ 249,82 R$ ' 311,70 R$ 1.408,69 

' 
11155 ' ' 2,00 R$ ' 181,61 R$ 226,59 R$ 453,19 

i "" 
8.3 000 25001 ' "'" 3,00 R$ 158,82 R$ 198,16 R$ 6M4~ j " jCM· U'">O -<OM20AO ' "" -o,.., 

6 ;.",' 

"' o. ,_· 
' ' 2,00 158,82 198,16 R$ 306,3~ ·- ~ 84 000 25001 

' ~"" "" R$ R$ ~.~~ '~ c 0\ 

"""l!f! 
;; N 

' 
!Q.:2;(j; 

8.6 CARA 4,00 m' R$ 141,04 R$ 175,98 R$ 

~~~~: 
' 'tu Li: 1 8., 72120 I CARA 6,93 m' R$ 164,87 R$ 205,71 R$ ""·~ ..... a. ' 

o.u 
8.8 74,301002~".";':'RA 6,00 R$ 275,37 R$ 343,58 R$ 2.061,47 o "" ' ' ' 2,00 ' 8.9 74130100~' "" RS 321,90 R$ 401,63 R$ 803,27 

' ' 
8.11 000 27399 I ' 8,00 "" R$ 69,36 R$ 86,54 R$ 892,, 

' 

I '~'"MMISM') '·' 72904 
' 

247,00 M R$ 4,20 "' "' R$ 1.294,36 

"'" 
' 120,00 

M ) R$ 9,, "' 12,00 R$ 1.440,34 9.2 I 01 ' '''"" 25,00 i R$ '-"' 
R$ 38,84 "' 971,02 9.3 

' M 

9.4 ' 213,73 
M I R$ '" 

R$ ''" R$ 416,67 

' 



9.5 

9.6 

9] 

9.6 

9.11 

9.12 

1,00 "' 382,26 R$ 3!l2,26 
I I E NEUTRO, UN I R$ 

12,14 R$ 145.68 §I'·''E'"~'i =~· ~"''" 12.00 "' I e> 9.15 I Q11 VI' 3,00 UN I R$ 36,53 R$ 109,60 
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Processo Lícitatório n.0 : 018/2015 
Tomada de Preços n.0 : 002/2015 

A Prefeitura Municipal de Minduri , Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Penha , 99 , bairro Vila 1 no 
CNPJ sob n.0 17.954.041/0001-10, isenta de Inscrição Estadual, através da Comissão Permanente de Licitação de Minduri 
- MG , torna público aos interessados do ramo, que promoverá, sob a regência da Lei n.0 6.666/93 e suas alterações e o 
acordão do TCU n° 325/2007 a Licitação Modalidade- "TOMADA DE PREÇOS", de acordo com as disposições contidas 
neste edital: 

Data/Hora: 24/04/2015 às 13:45 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha , 99 - Bairro Vila Vassalo- Minduri - MG ~ CEP: 37 447 ~ 000. 

·" - _ _,ta/Hora: 24/04/2015 às 14:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha, 99 -Bairro Vila Vassslo - Minduri - MG- CEP: 37.447~ 000. 

Data!Hora: 2410412015 às 14:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha • 99- Bairro Vila Vassalo - Minduri - MG ~ CEP: 37.447 ~ 000. 

Para obter o Edital completo os interessados deverão manifestar seu interesse junto a Comissão de Licitação de Minduri -
MG , na Rua Penha , n° 99 , Bairro Vila Vassalo , na Cidade de Minduri - MG e informações pelo telefone 035 3326 1219 
de segunda a sexta feira no horario de 12:00 as 18:00 horas. 

A presente Licitação, Modalidade ~l!t'Mfª'\·~Jgti"O$§~~~~ será regida pela Lei Federal8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
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Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

• Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento - deverá ser entregue junto com a documentação; 
• Anexo 11 - Minuta de Contrato; 
• Anexo 111- Minuta Atestado de visita técnica -deverá ser entregue junto com a documentação; 
• Anexo IV- Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal; 
• Anexo V- Modelo da Proposta Econômica; 
• Anexo VI - Memorial Descritivo; 
• Anexo VIl - Planilha Orçamentária; 
• Anexo VIII - Cronograma Físico Financeiro; 
·Anexo IX- Projeto Básico (02 folhas} 
• Anexo X- Croqui de localização ( 02 folhas); 
·Anexo XI- Composição do BOI; 
• Anexo Xll - Modelo de Declaração de Regularidade e Conhecimento do Edital - deverá ser entregue junto com a 
documentação; 
• Anexo XIII - Modelo Declaração de Recursos Materiais e Humanos deverá ser entregue junto com a documentação. 

04 - Da Entrega dos Envelopes para Habilitação e Proposta 
.é\ 

.... 1 - O local, data e horário estão indicados no preâmbulo. Os licitantes deverão entregar a "Documentação~ e a 
"Proposta", em envelopes lacrados, contendo, em sua parte externa e fronteira, além da razão social ou nome do licitante, 
os seguintes di:teré!t 

- Minas Gerais 
- Data e Hora dil' Abertura 

Envelope 02 (proposta} 
Prefeitura Municipal de Minduri - Minas Gerais 

- Data e Hora da Abertura 

4.2 - Expirado o prazo para a entrega dos envelopes supracitados, não serão admitidas quaisquer retificações das 
propostas apresentadas. 

4.3 - Os envelopes entregues er'n local ou horário diferente do especificado, não serão objeto de julgamento pela 
,-C(,omissão de Licitação, sendo vedada a participação de licitantes retardatários. 

05 - Das Condições de Participação 

5.1 - Poderá participar desta Licitação qualquer empresa do ramo, legalmente constituída, desde que satisfaça as 
exigências fixadas no presente EditaL 

5.2- A participação nesta Licitação implica na aceitação integral dos termos deste Edital, seus anexos e instrumentos, 
bem como na observância dos regulamentos e normas técnicas da ABNT, DER, do JNMETRO e das disposições legais 
pertinentes. 

5. 3 É obrigatória a visita técnica da licitante interessada para conhecimento do local da obra a ser executada, ocasião 
em que será fornecido aos interessados o atestado de visita técnica. conforme modelo constante do anexo 111, documento 
indispensável a ser incluído no envelope de "Documentação". 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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5.4 - A visita técnica acontecerá no dia ~-~~~~~~~(f(4~·.:J~~~J.~it.f;9~º'Ji0!Bj e deverá ser realizada por engenheiro civil 
responsável da empresa interessada ou por um representante legal da mesma devidamente munido de documentação de 
representação da empresa interessada , os documentos deverão estar autenticados em Cartório . Os participantes 
deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , situado à Rua Penha, 99 - Bairro Vila Vassalo , 
nesta cidade de Minduri - MG , para que o RT Engenheiro Municipal ou encarregado de obras do · i de Minduri -
MG encaminhe os participantes das empresas , neste mesmo dia e horário acima já marcado para a visita 
da obra. 

5.5 -A visita técnica terá por finalidade: 

5.5.1 -Conhecimento das áreas e condições locais pertinentes à execução de serviços; 

5.5.2- Conferência dos serviços relacionados no Memorial Descritivo; 

5.5.3- Elucidação de dúvida e/ou informações técnicas necessárias à formulação da proposta e das condições locais para 
execução do objeto, pois não serão argumentos válidos para reclamações futuras no processo ou na inexecução 
contratual. 

5. 7 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 
reclamações futuras ou de forma a desobrigar a sua execução; 

5.8- Somente poderão participar os interessados que estejam previamente inscritos no cadastro de fornecedores desta 
Prefeitura (CRC) ou e tudo em conformidade previsto no §2.0 , do Art. 22 da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações, 
apresentando os documentos a saber: 
• Certidão Negativa de Débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; 
• Certidão negativa de débitos Federais, Estaduais e Municipais; 
• Certidão negativa de regularidade de situação junto ao fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS; 
• Contrato Social e última alteração ou registro comercial, no caso de empresa individual; 
• Cédula de identidade; 
• Cadastro de Pessoa Física- CPF; 
• Titulo de Eleitor; 

• Certidão de Débitos Trabalhistas; 
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNP J/MF. 

5.9- A documentação relativa à pessoa física deverá ser referente a um dos sócios da empresa licitante. 

5.1 O - Os documentos exigidos para cadastro deverão estar autenticados ou ser apresentados em originais, por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

6- Da Documentação (Habilitação) 

6.1 - O envelope n. 0 1 da documentação para habilitação deverá conter os seguintes documentos: 

6.1.1 -Certidão Negativa de Débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS; 

6.1.2 - Certidão negativa de débitos Federais, Estaduais e Municipais; 

6.1,3- Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

6.1.4 - Contrato Social e última alteração contratual em vigor devidamente registrado; 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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6.1.5- Certificado de Registro Cadastral- CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Minduri- MG; 

6.1.6- Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes- CNPJ/MF; 

6.1.7- Declaração da empresa licitante indicando responsável técnico para os serviços, o qual deverá~;,~:,:;. 
quadro técnico da empresa, na data da entrega da proposta. 

6.1.8- Declaração individual subscrita pelo responsável indicado, autorizando, no caso, a sua indicação. 

6.1.9- Declaração que a licitante cumprirá as nonnas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados. 

6.1. 1 o - Declaração de Regularidade e conhecimento do Edital, conforme Anexo X do Edital. 

6.1.11 - Declaração de que tem disponibilidade de recursos Materiais e Humanos, para o atendimento de todas as 
exigências técnicas mínimas do presente certame conforme Anexo XI do Edital. 

6.2.- Documentação para Qualificação Econômico~Financeira, consistirá em: 

6.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ~~º.OOi já exigíveis e apresentados na 
?"(ma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
' .ilanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta; 

6.2.2 _Certidão de Débitos Trabalhistas; 

6.2.3- A boa situação financeira será comprovada através da apresentação da memória de cálculo dos índices contábeis 
a seguir descritos, extraídos do balanço patrimonial e demonstrações contábeis exigidos. Esta demonstração deverá estar 
certificada por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 
ÍNDICES: 

A-

8-

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ~ 1,00 ONDE: 
ILG =Ativo Circulante +ativo realizável a longo prazo 

Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) > 1,00 ONDE: 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) $1,00 ONDE: 
IE = Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

Ativo total 

As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço publicado, e as sociedades limitadas deverão apresentá-lo, 
assim como as demonstrações contábeis, através da cópia extraída do livro diário, devidamente registrado no órgão 
competente, assinado por contador com registro no CRC e pelo sócio gerente, incluindo o termo de abertura e 
encerramento. 

6.3- O envelope n.0 01 deverá conter também a documentação para qualificação técnica a saber: 

6.3.1 - Comprovação de registro ou inscrição da empresa e do engenheiro responsável no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura (CREA), com prova de regularidade de débitos. 

6.3.2 - Atestado da capacitação técnico-operacional, registrado no CREA, fornecido por empresas públicas ou privadas, 
acompanhado do respectivo Acervo Técnico, comprovando que a licitante já desempenhou satisfatoriamente atividades 
semelhantes e compatíveis com o objeto licitado, devendo o atestado indicar local, natureza, quantidades, prazos e outros 
dados característicos da obra executada (em um único atestado). 
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6.3.3 -Atestado de Visita Técnica, anexo 111, fornecido pela Prefeitura Municipal de Minduri - MG , COimplrovàncjo que o 
interessado compareceu ao setor para conhecer as condições locais pertinentes à prestação dos serviços. 

6.4 Toda documentação solicitada deverã conter o mesmo número do CNPJ apresentado pela licitante. 

6.4.1- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP J da matriz, ou; 

6.4.2- se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto a Certidão Negativa de Débito junto a PGFN/SRF, desde que conste no próprio documento que é válido para a 
matriz e filiais e o Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o reconhecimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

6.4.3- se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.4.4- serão dispensados da apresentação de documentos com o numero do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

"'· v.5 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

6.6 - A comissão de Licitação, para fins de conferência, reserva-se o direito de exigir os originais dos documentos 
apresentados em cópias. 

6. 7 - Os documentos que exijam prazo de validade, deverão estar em vigor na data marcada para a abertura dos 
envelopes documentação. 

6.8 - Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, relativamente aos documentos exigidos nesta 
Licitação, se existir, após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça a habilitação. 

6.9- Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, salvo se substituido por cópia autenticada, 
podendo dar-se a autenticação pela própria Comissão à visita do original. 

07 ~ Impedido de Participação 

7.1 -Não poderão participar, direta ou indiretamente, da presente Licitação: 

,...-~1 a) Empresas suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG , 
enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar o 
motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) Empresas que se encontrem sob falêncía decretada, concordata/recuperação judicial e extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Cooperativas; 

e) Servidor da Prefeitura Municipal de Minduri- MG . 

f) Não será pennitida a participação sob a forma de consórcio, quaisquer que sejam suas formas de constituição. 

7.2 - Constitui fato impeditivo de participação na presente Licitação a não apresentação dos documentos solicitados no 
item 7 deste Edital e seus subitens. 
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7.3 ~Nenhum preposto poderá representar mais de uma empresa licitante. 

8.1 -A Proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade com as condições indicadas neste Edital, 
em uma via, com identificação da empresa proponente, datada e assinada pelo seu representante legal, não 
podendo conter emendas ou rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá apresentar os seguintes elementos: 

8.2- Descrição do objeto licitado; 

8.3 - Indicação do preço global da proposta observando-se o item 9.5 do edital, expresso em numeral, por 
extenso e em moeda corrente, que correposnderá a planilha Orçamentária; 

~~~1~!c!;:Q~~~~Ttif~':i;!ri~;!Ofiil;<J~·ºf!ra;o~Ll@:~!~fiªiiJ>rifcímli<!m!liót1~~~Im~í>iiií] 

~ - Cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 
' 

8.6- Planilha Orçamentária deverá vir assinada pelo engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com 
indicação do número de sua carteira profissional (CREA), anexa a proposta comercial, constante no Anexo V. 

8. 7 - A carta de apresentação da proposta, deverá indicar valor ou percentagem para material, máquina, ferramentas, mão 
de obra etc., a fim de estabelecer base de cálculo das retenções para Previdência Social (INSS). 

8.8 - Detalhamento de todas as despesas direta e indiretas que compõe o BOI, informando inclusive as alíquotas de 
impostos e obrigações incidentes, sob pena de desclassificação. 

R9 - Os Preços Unitários propostos deverão englobar todos os custos relativos a materiais, mão-de~obra, ferramentas, 
máquinas, equipamentos, carga e descarga, armazenamento, BOI e quaisquer outras despesas, taxas e emolumentos 
incidentes; 

8,9.1 -Os tributos IRPJ e CSLL não poderão compor o BOI (bonificação de despesas indireta) ou LDI (Lucros e despesas 
indireta}, ou em qualquer outro item componente da planilha orçamentária; 

~~.1 O - Este serviço deverã ser cotado com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos sociais e 
,iscais e quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer; 

8.11 -O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, iniciando-se na 
data marcada para abertura dos envelopes de documentação. 

8.12 - Na hipótese de não estar expressamente consignado na proposta apresentada, o prazo de validade da 
mesma será de no maximo de 90 (noventa) dias corridos. 

8.13 -Com o recebimento da proposta, a Prefeitura entenderá que o projeto, prazos, especificações e locais foram 
detalhadamente analisados pela licitante e que todos os materiais e mão-de~obra fora, considerados para execução dos 
serviços. 

09 - Dos Procedimentos de Abertura e Julgamento das Propostas 

9.1 - Na data e horário designados, serão abertos e examinados os envelopes de habilitação, contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes, com devolução dos envelopes fechados da proposta comercial aos licitantes 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso. 
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9.2 - Em seguida serão abertos dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados,"'<lbi!<"nue 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento 
recursos interpostos. Caso haja desistência do prazo recursal pelos proponentes, deverá ser registrado em ata, assim 
como as demais ocorrências havidas durante a abertura do certame, que deverá ser assinada pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. 

9.3- Encerrado o procedimento constante do item 10 a Comissão de Licitação procederá ao julgamento das propostas 
ou designará prazos para fazê-lo lavrando ata circunstanciada. 

9.4 - Durante o prazo de julgamento das propostas, a Comissão poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente na proposta. 

9.5- Serão desclassificadas as propostas que: 

9.5.1 -Não atendam as disposições contidas neste Edital; 
9.5.2- Apresentam preços simbólicos, irrisórios ou incompatfveis com os preços de mercado e, 
9.5.3- Sejam omissas, vagas ou apresentam irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
9.5.4 - Não se refira à integralidade do objeto licitado; 
.~.5- Tiver parcelas e infonnações relativas aos tributos IRPJ e CSLL em suas planilhas de custo, orçamento, BOI ou 

~..UI, conforme item 9.1 do Acórdão TCU n° 950/2007- plenário de 23105/2007, publicado no DOU em 28/0512007, que 
tenha valor inexeqüíveis, de acordo com o artigo 48 incisos I e li da lei 8666193, 
9.5.6- Não apresentar cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 
9.5.7- Não apresentar Planilha Orçamentária assinada pelo engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com 
indicação do número de sua carteira profissional (CREA); 
9.5.8- Não apresentar detalhamento de todas as despesas diretas e indiretas que compõe o BOI, informando inclusive as 
alíquotas de impostos e obrigações incidentes. 

9.5.8.1 - Em face ao Acórdão 32512007 -Plenário do Tribunal de contas da União, devem ser seguidas as seguintes 
premissas acerca dos componentes de Lucros e Despesas Indiretas- LO I: 

9.5.8.2- Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) 
não poderão compor o cálculo do LDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de 
natureza direta e personalfstica, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante; 

9.5.8.3- Os itens Administração Local, Instalações de Canteiro e Acompanhamento e Mobilização e Desmobilização, 
visando a maior transparência, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI. 

9. 6 - Não se desclassificarão propostas pela simples ocorrência de vício que, a juízo da Comissão, puder ser sanável, 
sem a queda de igualdade de tratamento oferecido a todos os licitantes. 

__...9. 7 - Em caso de empate entre dois ou mais proponentes, a Comissão procederá ao sorteio em ato público. 
\ 
9.8- Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de até 8 (oito) dias úteis, para que as licitantes, se assim o desejarem, apresentarem nova documentação ou 
proposta, isentas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram. 

10- Do Julgamento das Propostas 

10.1 - A Comissão analisará minuciosamente as propostas econômicas das licitantes, julgando-as segundo os critérios 
estabelecidos neste Edital. 
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10.3 - Não se considerará qualquer Oferta vantajosa não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes. 

10.4- Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Prefeitura Municipal 
de Minduri - MG poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras Propostas, escoimadas das causas que as desclassificaram anterionnente. 

10.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Comissão convidará as licitantes, marcando dia, horário e local 
para o desempate, que se fará por meio de sorteio. 

10.6 - A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer o M,Et(Q!t-~-~~çQ· }QK~1:-:'G1;.'QB~.--A 

10.7- Durante o prazo de julgamento das propostas, a Comissão poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente na proposta. 

10.8- Não se desclassificarão propostas pela simples ocorrência de vício que, a juízo da Comissão, puder ser sanável, 
sem a queda de igualdade de tratamento oferecido a todos os licitantes. 

"'-\9 - Com a fiel obediência aos dispositivos estabelecidos neste Edital, a Comissão procederá ao julgamento das 
~repostas, observados os dispositivos da Lei Federal8.666/93 e alterações posteriores. 

11 - Da Impugnação e dos Recursos Administrativos 

11.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, perante a Comissão, a licitante que não se manifestar até 03 
(três) dias úteis anteriores a abertura dos envelopes de Habilitação e o cidadão até 05 (cinco) dias llteis antes da data 
fixada para abertura dos mesmos, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram. 

11.2 -A impugnação apresentada, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como tal, recebendo 
tratamento como mera informação. 

11.3- Dos atos e decisões relacionados com a Licitação cabe Recurso, nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, no 
prazo de 05 (cinco) dias llteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação de licitantes; 
b) julgamento das Propostas; 
c) anulação ou revogação da Licitação; 
d) aplicação das penalidades de multa e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

~com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG. 
\ 

11.4 - A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.3., será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos das licitantes no ato em 
que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em Ata. 

11 .5 - Os Recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 12.3. terão efeito suspensivo, até que haja decisão da 
autoridade competente. 

11.6- A continuidade da Reunião, no caso de interposição de Recurso, será comunicada aos interessados, via fax, e~mail 
ou postal. 

11.7 ~ Os Recursos interpostos deverão ser comunicados, antes da decisão da autoridade competente, às partes 
interessadas, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8- Os Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.9 - Se o término dos 05 (cinco) dias úteis de que trata os subitens 11.1 e 11.3 deste edital recaírem em dia sem 
expediente na Prefeitura, o prazo será transferido automaticamente para o primeiro dia do seu funcionamento. 
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11.1 O - Decairá do direito de impugnar dos termos do presente Edital a licitante que, tendo~o aceito sem o~~:~:"!~ 
apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidade que viciariam a licitação, i em 
que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

11.11 -A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, até o trâmite 
da decisão a ela pertinente. 

12- Da Dotação Orçamentária 

12.1 - Os recursos destinados ao pagamento decorrente do objeto da presente licitação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

!Dotações Orçamentárias IIReduzido li Descrição das Dotações Orçamentárias I 

2.115.1J1.15.122.1Jil9.1.11DIB-44!!1151111l D Obras da Consúucáo de Tenninal 
Rodoviário no Municí~io de Minduri- MG 

~ • CondiÇões de Pagamento 

13.1 -O pagamento decorrente da execução dos serviços desta licitação será efetuado pela Tesouraria Municipal, por 
medição mensais, após apresentação dos documentos fiscais devidos, Relatórios de execução de obras de acordo com o 
Cronograma Fisico Financeim, de que tratam os apresentado no Anexo VIII deste instrumento. 

13.2 -A contratada deverá apresentar ao contratante, antes do recebimento referente à primeira parcela o certificado de 
matricula da obras, expedido pelo INSS- Instituto Nacional de Previdência nacional. Deverá apresentar também a ART da 
obra e juntamente com a ART do responsável pela obra, devidamente assinadas e quitadas pela CONTRATADA de 
acordo com as exigências do CREA. 

14 Das Condições Gerais para Contratação 

14.1 ~ A contratação será formalizada mediante assinatura do Termo de Contrato, conforme minuta constante do Anexo 11 
deste Edital. 

14.2 - Como condição para celebração do Instrumento de Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de Habilitação. 

,4.3- A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, que dar-se-á por carta 
com "ARn (Aviso de Recebimento), telegrama, fax ou e-mail, para assinar o Termo de Contrato, na sede da Prefeitura 
Municipal de Minduri- MG, sob pena de aplicação das sanções previstas no item 18 deste Edital e seus subitens. 

14.4 - Será exigida, no ato da assinatura do Termo de Contrato, a apresentação dos documentos comprobatórios de 
inexistência de débito relativo ao recolhimento das contribuições previdenciárias e sociais, que são a Certidão Negativa de 
Débito (CND), emitida pelo INSS, bem como o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela CEF, e a Certidão 
Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais emitida peta Receita Federal, devidamente atualizados. 

14.4.1 - A não-apresentação dos documentos, dentro do prazo estabelecido no subitem 14.3. ou a recusa injustificada em 
assinar o contrato, implicará na perda do direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista no item 20 deste 
Edital e seus subitens. 

14.5- Ocorrendo a situação prevista no subitem 14.4.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG o direito de, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, revogar a Licitação ou convocar os remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o Termo de Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao prazo e preço. 
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14.6- As disposições do subitem 14.4.1. não se aplicam às licitantes convocadas que não aceitarem a cor~tmi:ão 
mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário. 

14.7- A Minuta do Termo de Contrato, Anexo 11 deste Edital, estabelecerá a forma de pagamento e demais condições de 
contratação. 

14.8 -Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, trabalhistas, sociais e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu transporte, se 
necessário, serão de inteira responsabilidade da contratada. 

14.9- Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 

14.10- Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança para os 
operários (EPI's e EPC's) de acordo com as normas da ABNT. 

14.11 - Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias quantos os da 
paralisação, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

14.12 - A justificativa para a paralisação dos serviços somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo de 
~(quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pela Prefeitura. 

14.13- O registro dos serviços na entidade profissional competente será de responsabilidade da empresa contratada, 
devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar ao Departamento de Obras 
desta Prefeitura, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA- MG. 

14.14- Somente será admitida a subcontratação parcial dos serviços em situações específicas, plenamente justificadas 
pela licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG , que deverá submeter o pleito à análise 
prévia da Prefeitura, que poderá aprová-lo ou não. 

14.14.1 - No caso de subcontratação parcial dos serviços, a subcontratada deverá comprovar possuir os mesmos 
requisitos de habilitação exigidos na licitação, observados os subitens 14.14. e 14.15 deste Edital. 

14.14.2- Em que pese a responsabilidade solidária da licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG e da sua subcontratada, relativamente à execução do objeto da subcontratação, permanecerá inalterada a 
responsabilidade direta e integral da licitante vencedora que contratar com a Prefeitura relativamente ao objeto integral do 
contrato perante a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG. 

14.15 - A participação na licitação implica para a licitante vencedora que contrate com a Prefeitura Municipal de Minduri _ 
,.... ..... JVIG e sua subcontratada integral e irretratável aceitação dos termos e condições estabelecidas neste Edital, obrigando-as 

1 observância do mesmo, das normas técnicas gerais e especiais pertinentes aos serviços licitados, das normas 
administrativas da Prefeitura Municipal de Minduri - MG e da legislação vigente aplicáveis. 

14.16 - Fica reservado à Prefeitura Municipal de Minduri - MG o direito de, a seu exclusivo e justificado critério, vetar a 
subcontratada que venha a ser indicada pela licitante vencedora, bem como de exigir a substituição da subcontratada, em 
qualquer tempo durante a execução da obra, quando se tornar manifesta a sua inidoneidade ou incapacidade técnica. 

15 ~Da Garantia Contratual 

15.1 - A licitante vencedora, para garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações para com a Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG , deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação em 
conformidade com o disposto no Artigo 56 §1o da Lei 8.666193 e no subitem 8.2 da Cláusula Oitava da Minuta do 
Contrato, Anexo 11 deste Edital. 

15.2 - A garantia prestada pela licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG será 
liberada ou restituída após a execução do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, pela variação "pro 
rata temporen do IGPM. 
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16.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar objeto desta licitação o Departamento de Obras e 
Setor de Engenharia desta Prefeitura, que indicará um servidor específico para o acompanhamento e fiscalização da obra, 
observados os artigos 67 a 70 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, bem como o 
acesso a fontes de infollTlações que forem julgadas necessárias. 

16.3 - O Município reserva-se o direito de não receber os materiais e/ou serviços em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

16.4- O diário de Obras ou serviços deverão ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela fiscalização, sem 
ônus para a Prefeitura. 

17- Da Entrega e do recebimento da Obra 

r' 
· ".1 - A obra será acompanhada e recebida de acordo com os dispostos nos artigos 73, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93 

e suas alterações. 

17.2- Concluido os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o ténnino da obra ou serviços, os quais estiverem 
em perfeitas condições, e atestados pela fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente. 

17.3- O recebimento dos serviços ou a sua impugnação far~se-á mediante inspeção a ser realizada pelo Departamento 
de Obras e Engenharia desta Prefeitura, nos termos do artigo 25, b, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

17.3.1. A empresa contratada se obriga a manter na obra o "Livro de Ocorrências~ ou Diário de Obras, onde serão 
relatadas todas as eventualidades ou fases acontecidas durante a execução da obra. 

17.4- Até 90 (noventa) dias após a entrega do serviço e verificada a sua perfeita execução, de acordo com o projeto, 
desenhos e especificações técnicas, a Prefeitura expedirá "Termo de Recebimento Final dos Serviços", sem prejuízo, 
entretanto do disposto no Código Civil a respeito da empreitada de material e mão-de~obra. 

17.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, nos tennos do artigo 69, Lei Federal8.666193 e suas alterações. 
~ 

. ·~~~~~-------------------------------------18 ~ Das Penalidades 

18.1 -A recusa injustificada da adjudicatória em cumprir a ordem de serviço ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações. 

18.2 - O inadimplemento da obrigação prevista nesta Licitação acarretará a aplicação das sanções previstas no artigo 81 
da Lei 8.666/93. 

18.3- Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a Prefeitura poderá 
aplicar a adjudicatária ou contratada as sansões previstas no Art. 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem 
prejuízo da responsabiHzação civil e penal cabíveis. 

18.4 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas; 

18.4.1 -0,3% (três décimos por cento), por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

18.4.2- 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente 
cancelamento do mesmo; 
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18.4.3 _ 1 O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente: dlesiistiJ:'diiiríeS;;,o; 
a) recusar-se em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido no subitem 14.3. deste Edital, ou 
b) não manter as condições de Habilitação, inviabilizando a contratação; 
c) praticar atos visando a frustrar os objetivos da Licitação; 
d) ser condenada definitivamente pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
e) praticar atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri- MG. 

18.5- O recolhimento das multas referidas nos subitens 18.4.1, 18.4.2 e 18.4.3, deverá ser feito através de guia própria, 
ao Município de Mínduri- MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

18.6- No caso de descumprimento dos prazos previstos no cronograma físico financeiro, perderá a contratada o valor 
referente à caução, sem prejuízo de eventual indenização de perdas e danos. 

18.7- A critério da Prefeitura Municipal de Minduri _ MG, poderão ser aplicadas as penalidades dispostas nos arts. 87 e 
88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no subitem 18.4. deste Edital, bem como da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 

18.8- Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse público, 
desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

/', 
J.9- As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

19- Das Disposições Finais 

19.1 -As propostas, de acordo com os preceitos legais, integrarão o processo de licitação, ficando os licitantes obrigados 
a aceitar a ordem de compra ou serviço que porventura lhes seja enviada. 

19.2 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração/apresentação das propostas de que tratam a 
presente licitação. 

19.3- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis da 
data fixada para abertura dos envelopes de documentação. 

19.4 - A Prefeitura poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a introdução do processo, podendo desclassificar a licitante da qual venha a ter conhecimento de qualquer 
fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que comprometa sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa, sem que esta tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento. 

19.5 -A adjudicatária fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões no objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e 
,..-.=--;'linco por cento), sem prejuízo dos preços ofertados. 

19.6- No interesse da Administração Municipal, esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, 
observando o disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

19.7- Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG, na Rua Penha, no 99, Bairro Vila Vassalo, Mlnduri- MG ou pelo telefone (Oxx35) 33261219. 

19.8- A Empresa Licitante, por seus responsáveis, responderá pela fidelidade e a legitimidade de todas as informações 
e documentos apresentados, em qualquer fase desta licitação. 

19.9 - Qualquer medida judicial, oriunda da presente licitação, será processada no Foro da Comarca de Cruzilia , Estado 
de Minas Gerais, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja. 
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Minduri - M , de março de 2015. 

Luc es 
PrêQ.idgntê da ComiAA Lir:itaclo dA Minduri _ MG 

De Acordo ~t~ ~· 
õr:Rô"go Ematnéãdbêil 

Assessor Jurídico do Municipio de Mindurí _ MG 
OAB/MG 105711 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ANEXO 1- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Peta presente instrumento, credenciamos o (a) Sr. (a) ................................ .. 
................................................. , portador do documento de identidade n° ............. ,para participar das 

reuniões referentes ao :l!~~~s():.~~!~i~!óli~:-.ii~:_I)_~:$1~1~J~~:I~M~º~J~~!;lt=fB_~§Q~t99Wg~~~. o qual está autorizado a 
requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar 
documentos e assinar atas e demais documentos necessários ao andamento do processo. 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- F ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Por este instrumento de contrato de prestação de serviços e fornecimento de materiais e equipamentos, de um 
lado, o Município de Minduri- MG , com sede na Rua Penha , n.0 99 , Bairro Vila Vassalo, nesta Cidade de Minduri- MG 
, CNPJ n° 17.954.041/0001-10, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Mmicipal de Minduri- MG, o Sr. José Ronaldo 
da Silva , de ora em diante chamado Municipio de Minduri - MG e, de outro lado, a Empresa------- ,com sede na
------------ , n° ------- , Km -------- , Bairro ---------- na cidade de -------1 ------- , inscrita 
no CNP J ------------ , neste ato representada pelo sócio ( a ) Sr. ------------ , nacionalidade -----, 
Estado civil----------, Profissão--------, residente e domiciliada a Rua /Avenida---------, n° ----, 
Bairro---------, na cidade de-------------/----, inscrita no CPF --------------e portaOOr do RG -----
-------------,expedida pela----------/-------, de ora em diante chamada Contratada, convencionam e contratam 
entre si o seguinte: 

Cláusula Primeira; Do Objeto a execução das obras: 

Cláusula Segunda: - Das Condições de Execução: 

I -O presente contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas 
normas da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.88./94 e, sudsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, 
constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo Licitatorio 018/2015. 

1t - A execução dos serviços e fornecimento dos materiais e equipamentos serão prestados e empregados pela 
CONTRATADA, dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo, no que couber; às normas da ABNT, conforme 
consignados no Memorial Descritivo e Planilhas constantes do Processo Licitatório 018/2015 e TOMADA DE PREÇOS 
002/2015 e que sao partes integrantes deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos. 

111 - Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser novos, 
,~~omprovadamente de primeira qualidade, que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus 

~nexos, sendo verificado e fiscalizado pela Comissão de Obras do CONTRATANTE. 

VI - É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita execuçao das 
obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V - Quando na execução do objeto contratual, forem solicitados pelo CONTRATANTE, serviços e/ou materiais não 
previstos, mas que sejam pertinentes e compatíveis ao implemento do objeto licitado, acompanhados de laudo técnico, a 
CONTRATADA levantará prévia os custos, submetendo a Administração Municipal, via Comissão de Obras, que se 
aprovar, providenciará a autorização formal para respectiva realização, respeitando limite estabelecido no§ 1", do art. 65, 
da Lei acima referida. 

VI - A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo de Certificado de Avaliação de Conformidade, expedido por organismo 
designados pelo INMETRO comprovando a resistência dos materiais utilizados na obra de acordo com a especificação do 
Memorial Descritivo. Quando a Admininstração Municipal achar conveniente ou necessário poderá interromper a execL,JÇão 
da obra para analise em loco ou em laboratório dos materiais empregados. \ ~ .J~ J_, ~ 

J é Ronaldo da Silvc. 
refeito Munjciptd 
F: 413.912.926-34 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444ID: M-2.2B6190 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001~10 



i 
I 

. Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- munieiplo@minduri.mg.gov.br 

VIl - Todas as ocorrenc1as relativas a execução dos serviços tais como: reclamações, notificações, , 
acidentes, decisões, observações e outras, serão.registradas no Diário de Obras», que deverá ser mantido, sob guarda e 
responsabilidade no local dos serviços pela CONTRATADA, devendo ser visada pela Comissão de Obras do 
CONTRATANTE. 

VIII-A CONTRATADA deverá manter o local da Obra limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer da execução dos 
serviços, para tal, providenciará a remoção de todo o entulho e matérias excedentes para facilitar a fiscalização pela 
Comissão de Obras e melhor fluir os serviços. 

IX - A CONTRATADA deverá assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela Comissão de 
Obras, bem como o acesso às fontes de infonnações que forem julgadas necessárias. 

X - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados e usados na execução dos serviços 
constituídos encargos da CONTRATADA, bem como seu transporte até o local da obra; 

XI - Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, sociais, e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, 
serão de inteira responsabilidade da contratada. 

c". 
1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 

XIII - Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança para os 
operários (EPrs e EPC's) de acordo com as normas da ABNT. 

Clãusula Terceira- Das disposições gerais acerca da obra 

1- Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais 
e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. Para 
tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente. 

11 - As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras deverá atender a legislação vigente, sendo que não 
serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de obras. 

111- Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem como 
todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser 

.~ ie boa qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das especificações das 
normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão submetidos à inspeção e aprovação da 
fiscallzação, devendo a CONTRATADA informá-la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a 
fim de evitar atrasos ou paralisação dos serviços. 

IV - Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT referentes ao assunto e 
serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

V - O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução dos serviços, continuará 
em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, as providências necessárias para minimizar 
transtornos aos usuários, especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos 
a estes e ao meio-ambiente. Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e de terceiros são de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

'í)_ ~~1~ 
$é ~di do da Silvo 

· r<~feito MLmidpal 
PF:4l3.912.926-34 
ID: M-2.286190 

Rua Penha, 99- \(ila v_assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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VI - Os locais da obra deverão ser entregues, com as devidas limpezas e/ou demolições que 
necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços. 

Cláusula Quarta: - Do Preço e Forma de Pagamento: 

1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução total do objeto referido na cláusula primeira a importância 
de ~l=;~~,:;;_:;:;.;:_,;.,~~~;.:.r.;~?~C~~:-~-:,;.±t~~-:._c;;:~~i-:'~:~~;~=·EE,:~3·~-~;;~;::-~~:.;;;,;;;:~f~Os valores das obras são irreajustável já incluídos o 
fornecimento de materiais , mão-de-obra , equipamentos e todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas encargos 
sociais e trabalhistas e, constitui a única remuneração pela execução total dos serviços ora contratos. 

11 - O pagamento decorrente da execução dos serviços desta licitação será efetuado na Tesouraria Municipal, após 
emissão de Relataria por medição RAP/BM feito pelo Engenheiro Municipal responsável pela obra e após apresentação 
dos documentos fiscais devidos, liberação de recurso financeiro e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, de 
que tratam os apresentado no Anexo VIII deste instrumento. 

111 - A Contratada vencedora do certame deverã emitir nota fiscal contendo o Objeto da Licitaçio , n° Tornada de 
Preços e n• do Processo Licitatório , n• da Medição e o n• do Contrato de Repasse n"1012578-59/2013/MINISTÉRIO 

AO TURISMO/CAIXA. 

IV - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, antes do recebimento referente à primeira parcela, o 
Certificado de matrícula de Obra, expedido pelo INSS - Instituto Nacional de Previdência SociaL Deverá apresentar 
também a ART da obra e juntamente com a ART do responsável pela obra, devidamente assinadas e quitadas pela 
CONTRATADA de acordo com as exigências do CREA. 

V - A Contratada deverá entregar junto ao Departamento de Contabilidade e Tesouraria da Prefeitura os documentos 
exigidos no artigo 165 da Instrução 3 do INSS. 

VI- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

VIl - Somente após o cumprimento de todas as exigências da Cláusula Terceira será liberado o pagamento referente a 1 o 
parcela. 

Clãusula Quinta: - Do Prazo, da Entrega e Recebimento da Obra. 

1- O Prazo máximo total, para execução e entrega das obras especificadas, não poderá exceder 210 ( duzentos e dez) 
dias , 07 ( sete ) meses corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, observando os prazos parciais, 

.. ~nstantes no Cronograma de Desembolso. 

11 -O prazo previsto no item anterior, somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, tecnicamente admitido 
pela Administração Municipal, ouvida a Comissão de Obras, sendo certo que a conclusão, no prazo estipulado, submeterá 
a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento. 

11\ - As obras serão recebidas depois de concluídas, com fiel observância das disposições editaHcias e contratuais, em 
caráter provisório, pela Administração. 

IV- O recebimento provisório da obra ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pela Comissão de 
Obras, lavratura de termo, devendo ser assinado pelas partes. 

V- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, de imediato e ás suas expensas, quando se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções e outros resultantes de execução dos serviços ou matérias empregados, 
apontados pela fiscalização da Comissão de Obras, nos termos do artigo 69 da Le1 Federal 8 ~~~ Jj: rres. 

sé Ronaldo da Silvo 
refeito Municipal 

PF, 413.9t2.nt .>4 
10: M-2.7.f'Cll90 
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VI -Até 90 (noventa) dias após o recebimento das obras, verificada a sua perfeita execução, de acordo com o projeto e 
especificações técnicas, a Administração Municipal, pela Comissão de Obras expediré "Termo de Recebimento Final dos 
serviços' sem prejuízo entretanto do disposto no Código Civil a respeito da empreitada de mão~de-obra e fornecimento 

' ' ' de materiais. :\'\t.ipal 

Cláusula Sexta: Da Dotação Orçamentária: 
~.. .<f ,. ;: ' 

:i o03 o 

I -As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: :':! f'S~• ~~(-.J 

jjoescrição das Dotações Orçamentárias j -..,Q" J \Dotações Orçamentárias [[Reduzido 

2.1l5.1l1.15.122.1lllB.I. Dll1 B -4491l51DII D Obras da Constru~ão de Terminal 
Rodoviário no Municieio de Minduri • MG 

Clãusula Sétima; Da Transferência de Responsabilidade 

~- A CONTRATADA, não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 
!ativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento formal do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste 

instrumento, sendo a CONTRATADA a única responsável pelo Objeto contratado e conseqüentemente responde, civil e 
criminalmente, por todos os danos e prejuízos, que na execução dela venha, direta e indiretamente, provocar ou causar 
para o CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

Cláusula Oitava: ~ Das obrigações da Contratada: 

I - Como garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações para com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG , 
a contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do total da contratação em conformidade com o 
disposto no Artigo 56 §1o da Lei 8.666/93. 

11 -A contratada poderá optar por caução em dinheiro ou fiança bancária referente a garantia no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato e apresentar o comprovante, até 03 (três) dias após a assinatura do contrato. 

111 -A Contrarada deverá atender todas as exigencias do CREA- MG, como ARTs de execução de obra e serviços 
quitadas, placas de obra ou serviços, etc. 

IV - O diário de Obras ou serviços deverão ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela fiscalização, sem 
ônus para a Prefeitura. 

-~ 
Cláusula Nona: - Da Responsabilidade e garantia 

1- Após o recebimento do objeto contratado, por parte do CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará responsável 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, por quaisquer defeitos de natureza material, técnica ou operacional, obrigando-se 
ás suas expensas, à reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias por conta e risco da CONTRATADA, 
ficando ainda esta, responsável pela qualidade da obra durante o prazo de 5 (cinco) anos, conforme preceitua Código Civil 
Brasileiro. 

Cláusula Décima : - Das Sanções e Penalidades 

I - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o Município de Minduri - MG 
poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sansões previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis. (V! 

';) J..~ -~ . 
':1fonaldo da Silvo. 

C 
o1e .• 1 
Prefeito MunJCIP~ 4 

PF: 413.912. 92f . 
\O~ M-? .. 28'-~\<0 
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11- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

• 0,3% (três décimos por cento), por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
• 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o co;::S'!ft1!1iei'iÍe 

cancelamento do mesmo; 
• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo. 

111- O recolhimento das multas referidas acima deverá ser feito através de guia própria, ao Município de Minduri- MG, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

IV - A suspensão do direito de licitar e contratar com administração Pública, pelo prazo fixado em 24 (vinte e quatro) 
meses. 

V - As penalidades de advertências e multa, incluída a mora, serão aplicados de oficio, ou a vista de proposta pela 
comissão de Obras do CONTRATANTE. 

"' ...;lãusula Décima Primeira: - Da Rescisão e do Reconhecimento 

1 -A rescisão deste contrato administrativo, reconhecida os direitos do CONTRATANTE conforme art. 77, poderá ser 
efetivada, caso ocorra os motivos mencionados nos artigos 77 e 78, regendo~se pelo art. 79, da legislação acima referida, 
bem como o descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e outras normas que regem a Administração Pública 

11 - O CONTRATANTE poderá reincidir o contrato a qualquer momento, independente de qualquer procedimento judicial 
ou pagamento de indenização. 

111- Além das hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato: 
• Paralisação total ou parcial da execução dos serviços por fatos de responsabilidade da contratada, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias interruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado; 
• Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução dos serviços; 
• Emprego de material em desacordo com as especificações; 
• Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente ou não cumprir as determinações fiscalizadoras exercidas pela 

Comissão de Obras. 

~JV- Em casos excepcionais, configurados como de força maior devidamente comprovado, a critério do CONTRATANTE, 
o atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão contratual, com como as penaHdades estabelecidas neste 
instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: - Dos Casos Omissos 

1- Nos casos omissos e não previstos neste Contrato Administrativo, serão aplicadas normas e regulamentação vigente, 
que também prevaleceram quando houver conflitos em suas cláusulas. 

Cláusula Décima Terceira: -Do Foro 

I~ Fica eleito foro desta comarca de Cruzilia- MG para dirimir qualquer ação oriunda da execução deste Contrato, com 
exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja e, para firmeza e como prova do contratado, fez este 
Instrumento de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e ~las tj;:'n!, )t'í<o, 

sê ~naldo do Siluc 
refei"to ~-,,1 •.!!;<:pal 

PF~ 4tl91"1 .. ~n6-34 
ID< M-2,286190 

Rua Penha, 99- ~ita v_assalo- Fone: (35) 3326~1219 ~Fax: (35) 3326-1444 
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Testemunhas: 

NOME: 
/fF: 

.~. 

Minduri _ MG, de de 2015. 

~f,' 
José Ronaldo da Silva 

Prefeito Municipal de Minduri - MG 
Contratante 

Empresa Contratada 

NOME: 
CPF: 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: 5) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ANEXO 111- MINUTA ATESTADO DE VISITA 

Licitante: RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
FAX: 

~EP: 
vNPJ: 
Hora da Visita: 14:00 Horas do dia 15 de abril de 2015 

Representante: 

Nome: 
Cargo: Engenheiro Civil e ou conforme Edital 
CPF: 

Marcos Ailton Pereirc 

Pela Empresa ~ 
Cargo: Engenheiro Civil ou conforme Edital 

CPF: 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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(Lei Federal no 8.666/93, art. 43, 111). 

A Empresa .................................................................... abaixo identificada, inscrita no CNPJ sob o 
n ........................................... , participante da Licitação na Modalidade lf:§fuá,tá:::-~ª!'~-:-~~j§$1S-~_27.~Q?i:~:-J!~_][i:Q~ 
A.diriiriiStràüVQ~:n~-'ôj1íi2M~~ promovida pela Prefeib.Jra Municipal de Minduri - MG, por intermédio de seu representante 
iBQat:-ná~fàrma·e·sob--as·penas da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, RENÚNCIA, expressamente, ao direito de 
interpor recurso e ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o 
prosseguimento do certame licltatório. 

Licitante: RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Endere~o~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ Cidade: 
,~stado: 

elefone: FAX: ________________________________________ _ 

CEP: 
CNPJ~:---------------

Representante: 

Nome: ____________________________ __ 

CPF: ----------------------

Minduri - MG , _de ____________ de 2015. 

(Assinatura do Representante da Licitante) 

OBS: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/ OU CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE. 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Dotação Orçamentãria 2.05.01.15.122.00!1.1.0018-4491151110 
Abertura em 24 de Abril de 2015 as 14:00 Horas - Sala de Reunioes da Prefeitura - Rua Penha , 99 -
Bairro Vila Vassalo- - MG. 

e suas 
posteriores e as condições e clausulas a adesão de v.as., implica no 

Licitante Convidado 

Nome/Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 

N" 
CNPJ: 

Bairro: 
Cep: 
Fone: 

PLANILHA DE SERVIÇOS- PROPOSTAS 

Item Código Descrição dos serviços Un. Quant. P. Uni!. P. Total 

Marcos Ailton Pereira 
Engenheiro Civil- CREAMG n• 130483/D 
R.T. Prefeitura Municipal de Minduri-MG 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:------

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: _______ _ 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA:-----

DATA DA PROPOSTA'-----------

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 

R$. 



Municí io de Minduri 
• municiplo@minduri.mg.gov.br 

ANEXO VI- MEMORIAL DESCRITIVO 

Marcos Ailton Pereira 
ENGENHEIRO CIVIl 
CREA 130483/0-MG 

130483/D 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.04110001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

rROC~ó(:iéíiAI~RIO N;~: 0:11!1~1~ 
I\lM/It!~'\l!;~R~Ç()ª:;oo2f~Jl1~ 

DECLARACÃO 

Empresa .•••......•••••....•••••.•....•••.••••.... , inscrita no CNPJ n<>,,,, .....••••.•....••..•••......• , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................ e do CPF n° ......................... , 
DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI8666193, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinar com "X", conforme o caso): 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 
-~,_ ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

2) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste(m) fato(s) 
impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO: ter recebido todos os documentos e informações, conhecer 
e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

de~ __________ de2015 
(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal da Licitante) 

OBS.: a presente declaração deverá conter carimbo/identificação/CNPJ da empresa. 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

XI-

PROCESSO N.': 018/2015 
TOMADA DE PREÇOS: 00212015 

A empresa ........................................................................................ , CNPJ 0° ...•••••...••••....•......... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ....................•............... , portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA sob as penas da Lei, que tem disponibilidade no atendimento de todas as 
exigências técnicas minimas do certame em referência, relativas a instalações, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, conforme a seguir listados: 

a) INSTALAÇÕES: ....................................................................................................................... .. 
.................................................................................................................................................................................................... 
.............................................................................................................. 
" . , ,MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: •••••••••••••••••••••••.•••••..••...•...••...•..•••••••••••••..••••••••.•..............•...•••• 

c) PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: •••••••.•••••.•••••••............•..•..•..•...••••••.••••••.•.....................• 
......................................................................................................................................................... 

DECLARA, ainda, estar ciente de que a disponibilidade ora declarada poderá ser inspecionada pela Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG , a qualquer momento. 

---------,'' __ de -,------de 2015. 
(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal da Licitante} 

OBS.: a presente declaração deverá conter carimbolidentificação/CNPJ da empresa. 

' 

Rua Penha, 99- Vila assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Pennanente de Licitação do Município de Minduri - MG , a 

Tomada de Preços D
0 002/2015, referente ao Processo Licita tório n" 01.8/2015. 

"" 

__ de ______ de2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila V .alo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mindur ·Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 
www.min:duri.1119.QOV.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
MUNJCIPIO DE MINDURI- MG.". 

O Prefeito Municipal de Mi_nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de contonnidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

-Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a _presidência- d? primeiro, constitufrem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 

/"', LIC!TAÇAO DO MUNICIPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° - Lucas lópes Magalhães -Presidente 
2 • - José Edson Botelho • Membro· 
3 • - Maira Ferreira Rocha • Membro· 

SUPLENTES: 

1•- José Geraldo de Andrade· 
2• - Hosana Alian dos··santos 

. . 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

.~ publicação. . 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

j~ 
rt::f~ Lb 1 

É RONALDO DA SILVA 
P . ll/lunicip 

f 

' fERetQM 
WoRl~lNAL~ 

. ~a Penha, 99 - VUa Vas.salo- F : (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 - o 
CEP 37.447-llOO - Minduri -Estado de Minas Gerais • CNPJ 17.954.041/0001 1 · 



Município de Minduri 
i www.minduri.mg.gov.br w municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Pennanente de Licitação do Município de Minduri - MG , a 

Tomada de Preços n" 002/2015, referente ao Processo Ucitatório n" 018/2015. 

é', 

de 2015, 

(Ca~~1~~o Destinatário) 

'SIJ~G o, k \'1\qJ t\-~ Cotv~~vk ifl b1 LfM J't t 
C/Vf"b: I v. '77'1-0!0/0PI- 3 '!? 
l NS to~ oo In. 86 'r yoo .- 9 '1. 

R IJJv. IAG-1. ~ 8 ~- '(~ 61 

Q..v lf ()14 ~ fí;M"" s J,.; <9ft> t- ,v= H · 

(/t ' !v' IJv /A.'. }{ . b . 

c t -& 'S "7 lt Cj '1. {LJ{) 
/ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- F : (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG , a 

Tomada de Preços n° 002/2015, referente ao Processo Licitatório n° 018/2015. 

"'-

~/,r /l) de 2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

-"' &~ WvuJ~ ~A p 

r2 rJ(l;r 17 s !s 59 s/voo 1 '- tf ô 
fWc ~4J.'9v á&-, ~CYY'll~ to g _:; 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- ax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



CONTBATO SQCIAL 
SUDESTE MINAS CONSTRUTORA L TDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social para constituição de sociedade 
empresãria limitada, os abaixo: 

JACQUELINE FURTADO SILVA, brasileira, natural de São Gonçalo do Sapucai
MG, nascida em 06//11/1971, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da carteira de identidade n" MG 17.194.708 expedida pela SSP
MG e CPF n" 025.108.936-37 residente a Av. José Benedito de Paula, n" 590, Bairro 
Cidade Sul!, em São Gonçalo do Sapncai-MG, CEP 37.490.000, e 

MARIA APARECIDA SILVA, brasileira, natural de Monsenhor Paulo-MG, nascida 
em 03/01/1950, viúva, empresãria, portador da carteira de indenidade n" M- 2.901656 
expedida pela SSP-MG e CPF 787.939.046-49 residente a Rua Claudio Manoel da 
Costa n" 375, Bairro Inconfidentes, em São Gonçalo do Sapucaí-MG, CEP 37.490.000. 

Tem entre si. justo e pactuado a constituição de uma sociedade empresária limitada. que 
se ;·egerá pelas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIEMt3IRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

,.--..: CLAUSULA SEGUNDA: INICIO E DURAÇÃO DA SOICIE:DADJ 

A sociedade terá inicio a suas atividades em 02 de fevereiro 
duração será por tempo indetenninadc. 

CLAUSULA TERCEIRA: OBJETIVO SOCIAL 



CONTRATO SOCIAL 
SUDESTE M)NAS CONSTRUTORA LTDA 

CLAUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL, SUBSCRIÇÃO 
INTEGRALIZAÇÃO 

E 

O capital social será de R$ 120.000,00 (mil reais}, dividido em 12.000 mil quotas de R$ 
I 0,00 (dez reais ) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do 
pais e assim distribuído entre os sócios da seguinte fonna: 

NOME QUOTAS VALOR 
JACQUELJNE FURTADO SILVA 11.400 R$ 114.000_,_00 
MARIA APARECIDA SILVA 600 R$ 6.00000 
TOTAL 12.000 R$ uo.ooo,oo 

CLAUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo~ mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

A ADMINISTRAÇÃO da sociedade ficará cargo a do sócia JACQUELINE 
FURTADO SILVA , o qual podará e terá direito de rapresentá-la individoalmente, 
ativa, passiva, judicial e extflliudicialmeute, sendo - lhe vedado o uso da assinatura 
comercial a negócios alheios aos interesses sociais~ tais como: avais, endossos, abonos, 
fianças, etc 

PARAGRAFO ÚNICO: 

O sócio no exercício da administração terã direito a uma retirada a título de pró-labore 
em até o máximo permitido pela legislação em vigor~ Consequentemente o mesmo 
contribuirá para a Previdência Social. 

CLAUSULA SÉTIMA: FILIAIS 

A sociedade não possui filial, mas poderá abri~ I 

~~1.À. 
cvné0v;c~ ~Xf)·J~c 



CONTRATO SOCIAL 
SUDESTE MINAS CONSTRUTORA LIDA 

CLAUSULA OITAVA: EXERCÍCIO SOCIAL E SEUS RESULTADOS 

O fim do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, data em que 
confonne legislação vigente, será elaborado a apuração dos resultados e levantado um 
balanço patrimooial, da sociedade, cujos os lucros e prejulzos serão distribuídos aos 
sócios de acordo com suas quotas de capital 

ClAUSULA NONA: CESSÕES E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS SOCIAIS 

Os quotistas são livres para ceder ou transfuir suas quotas sociais, total ou parcialmente, 
sendo que os sócios remanescentes terão sempre direito de preferência para aquisição, o 
sócio que a qualquer titulo desejar ceder ou transferir suas quotas sociaís, deverá fazê-lo 
mediante comunicação aos demais sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 
(sessenta dias). 

PARA GRAFO ÚNICO: 

Fiodo o prazo estabelecido desta Cláusula, sem que tenha havido qualquer manifestação 
dos demais sócios. o sócio interessado em alienar suas quotas sociais, ficará livre para 
dentro das condições previamente comunicada, realizar a negociação com terceiros; Caso 
o pretendente não Stlia aprovado pelos sócios, a sociedade adquirirá as quotas pelo seu 
valor patrimooial contábil, apurado através do levantamento de um Balanço Patrimooial 

·"'· especial no 1\ltimo dia do mês da comunicação da interdição do quotista. 

CLAUSULA DÉCIMA: INTERDIÇÃO, INCAPACIDADE, RETIRADA E 
FALECIMENTO DE SÕCIOS 

Em caso de ioterdição, incapacidade, retirada ou falecimento de qualquer dos sócios a 
sociedade não se dissolverá, ou seja: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 

Ocorrendo as hipóteses de: Int•ordiçãi>, tncaw 
sócios, os seus haveres serão apurados 
pago ao sócio ou a seus sucessores. 
sucessivas com pagamento da 
Balanço Patrimonial 
juros e a correção 

l . (\ 

especial, 
parcelas iguais e 

após levantamento do 
· de 



CONTRATO SOCIAL 
SUDESTE MJNAS CONSTRUTORA LTDA 

PARA GRAFO SEGUNDO: Na hipótese de falecimento de quaisquer sócios. fica 
assegurado aos herdeiros, o direito de receberem seus haveres nos termos do parágrafo 
primeiro, ficando, entretanto estabelecido, que a permanência dos herdeiros na sociedade 
ficará restrito a concordância dos demais sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEI APLICÁVEL 

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime fulimentar, de prevaricação, peita ou subomo. 
concussão~ peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as re1ações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Artigo 1.011, parágrafo 1•. do Cúdigo Civil/2002 ). 

E asslm por estarem justos e contratado~ assinam o presente instrumento em três 
vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, também abaixo assinadas. 

São Gonçalo do Sapucaí-MG 2lde Janeiro de 2009 

~~i.~cÁY~ 
JACQUELINEFURTADOSILVA 

'~~f"j; JU~~ CO~ERCIAL D~ ESTADO DE MINAS GERAIS 

-~~~ ca;;TIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 3120843534-0 

- - PROTOCOt.O; 091007.396·7 DATA: 17/04/2009 

jffl\JOESTE MINAS CONSTRUTORA L TOA# 

, om .• ~ 
~::;:ty· 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE Ei\IPRESÁRIA 
LIMITADA SUDESTEMINAS:COl'/STR!!TORA LTDA 

CNPJ. N"; 16.774.1'10/GOOJ-:1&. 
-" -" - - " 

JACQUELINE FURTADO SILVA, brasileira, natural de São Gonçalo do Sapucaí-MG, 
nascida em 06-11-1971, casado com regime de comunhão parcial de bens, cümercümte, 
portadora da carteira de identidade no. MG-17.194.70& expedida pela SSP-MG e CPF n". 
025.108.936-37, residente à Avenida José Benedito de Paiva 11°. 590 Bairro Cidade Sul 1 t.:m 
São Gooçalo do Sapucaí-MG CEP. 37.49()-000, e 

MARIA APARECIDA SILVA brasileira, natural de Monsenhor Paulo-MG, nascida em 03-0l-
1950, viúva, empresária, portadora da carteira de identidade n°. M-2. 901656, expedida pela 
SSP-MG e CPF. N". 787.939.046-49, residente à Rua Claudio Manoel da Costa, 375, Bairro 
Inconfidentes, em São Gonçalo do Sapucaí- MG, CEP. 37.490-000. 

Únicos sócios da sociedade empresária Limitada, denominada SUDESTE 
MINAS CONSTRUTORA LTDA.com sede na cidade de Minduri-MG, Roéovia MGT 383 Km 
1 s/n,Distrüo Industrial CEP. 37.447-000, CNPJ. 10.774.010/0001-38, registrada na Jur1ta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120843534-0 em 17/04/2009, res\1h·cm 
assim alterar o contrato social e demais alterações mediante as cláusulas e condíçõe.s: 

1°. Retira-se da sociedade. nesta data a sócia MARIA AP:-\RECH)A 
SILVA, acima qualificada, o qual cede e transfere sua quota de capital no valor ~ç RS 6.000,00 
(Seis mil reais) para o novo sócio LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, natural de São 
Gonçalo do Sapucaí-MG, nascido em 02-12-1966, casado com regime de com.unhão parei~! de 
bens, empresário, portador da carteira de identidade n°. M-4. 632.560 expedida pela SSP-MG e 
CPF n°. 882.403.716-04, residente à Avenida José Benedito de Paiva n°, 590 Bairro Cidade Sul i 
São Gonçalo do Sapucaí- MG CEP 37.490-000,declarando a sócia cedente haver recebido neste 
ato o valor das quotas em moeda corrente nacional, transferindo os seus direitos e obrigações, 
atinerentes á cessão e retirando-se da sociedade e a sócia JACQUELINE FURTADO SILVA, 
acima qualificada vende parte de suas cotas no valor de R$ 108.000,00 (Cento c oito mil I\.:~1;s) 
para o novo sócio, dando a cedente ao cessionário, ampla, ger.U, plena e irrevogável quilJ.',-'fto. 

2°. A socie-dade continua girando sob a denominação social Jt~ SUDESTE 
MINAS CONSTRUTORA LTDA, NA CIDADE DÉ Minduri- MG à Rodovia MGT 383 Krn 
1 s/n, Distrito Industrial, CEP. 37.447-000. 

3". O objetivo comerciai da empresa continua sendo de: CONSTRUÇÃO 
DE EDIFICI?S, CONSTRUÇÃO CIVIL EM (JE ::'\., BRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇAO, OBRA DE URBA AÇI} , !l<f'JA PRAÇAS E CALÇADAS, 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PREM N . ETO E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA TEMPORÁRIA. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO COHTR/:o. TUAL DA SOC!EDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA SUDESTEMJNASL'ON8'lRl!TORA LTDA 

CNPJ. N°.10.774.0Hr/000!-3g-. 

4'. O Capital Social que era de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais) 
totalmente integralizado ern moeda corrente do País, passa a ser de R$ 140.000,00 (Cento e 
quarenta mil Reais) dividido em 140.000 (Cento e quarenta mil) cotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada uma; sendo o presente aumento de R$ 20.000,00 {Vinte mil Reais) , será integralizado neste 
ato em moeda corrente nacional do Pais, e ficará, e ficará assim distribuído entre os sócios: 

Nome Cotas % Valor ' I 
LUIZ ANTONIO DA SILVA 133.000 95 

·-·~ 

!33.000,00 -i 
JACQUELINE FURTADO SILVA 7.000 5 1.ooo,oo I 
TOTAL ....................................... 140.000 100 140.000,00 ' 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mais todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL 

Stl. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegnrad~. em ig~.;_~;ldade d~ 

condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda fi.nwa1izando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

6°. No caso de falecimento ou interdição de quaisquer dos soc1os, a 
sociedade continuará com o sucessor ou sucessores do mesmo, se o sucessor ou sucessores n~e 
puderem ou não quiserem continuar com a sociedade, será levantado um balanço especial nesla 
data, então os herdeiros receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço especial em 1 O 
(dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data 
do balanço especial 

7°. A administração da sociedade passa a ser exercida pelo sócio LUIZ 
ANTONIO DA SILVA, que isoladamente a sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, o uso da assinatma comercial em 
negócios estranhos aos interesses da : avais, endossos, fianças. etc. 

su. Somente o só\i;illl: 
retirada a titulo de Pró-Labore, que 
Imposto de Renda. 

ano. sendo que os lucr'}I'Ã': 
proporção de suas --·-, 

is - uídos aos sócios na 

w~-o~r 
\\1 \>~ ;,cr J 'l -fj,D \ 

..J"' r-l!Nli\1')\~!. ' 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LJMIT ADA SUDEs'tE MB'IAS '-ôvl'jS'f:RUTORA LTDA 

CNP J •. N" .~ 1 ll n 4_0:1 0/@010.~8,: 

1 0 ... O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de -prevaricação~ peita ou suborno~ concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro- nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1.001 

r'·. parágrafo 1". Do Código Civil/2002) 

11 o. Para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir com relação a esta 
alteração, o seu instnnnento de constituição fica desde já eleito um foro da Comarca de Cruzília
MG, renunciando-se os contratantes a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

E assim,. por estarem justos e combinados, assinam a presenle · Hc ç:lo 
contratual, feita em três vias de igual forma e teor . 

.Minduri, 21 de Fevereiro de 2010. 

Jacqueline Furtado Silva Maria Aparecida Sih'a 

fl0l4\~Jle-> ü ~d}rllv 
L~~ Ant.iliio da Silva V ,C:: -v:r 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCillDADE EMPRESÁRIA 
SUDESTE MINAS CONSTRUTORA LTDA-ME. CNPJ N".10.774.010/0001-38. 

JACQUELINE FURTADO SILVA, br.slleiia,c ru>tcraÍ de Sijà Gonçalo do Sapucaí-MG, 
nascida em 06-ll-1971, casado com ·regune· de· comill:íhão parcial de bens, comerciante, 
portadora da carteira de identidade n•. MG-17.194.708 expedida pela SSP-MG e CPF n•. 
025.108.936-37, residente à Avenida José Benedito de Paiva n•. 590 Bairro Cidade Sul I em 
São Gonçalo do Sapucaí-MG CEP. 37.490-000, e 

LUIZ ANTONIO DA SILVA, brasileiro, natural de São Gonçalo do Sapucai-MG, nascido em 
02-12-1966, casado com regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira 
de identidade n•. M-4. 632.560 expedida pela SSP-MG e CPF n•. 882.403.716-04, residente à 
Avenida José Benedito de Paiva n". 590 Bairro Cidade Sul 1 São Gonçalo do Sapucaí- MG CEP 
37.490-000 

Únicos sócios da sociedade empresária Limitada, denominada SUDESTE MINAS 
CONSTRUTORA LTDA-ME.com sede na cidade de Miodmi-MG, Rodovia MGT 383 Km I 
sln,Distrito Industrial CEP. 37.447-000, CNPJ. 10.774.010/0001-38, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120843534-0 em 17/04/2009, resolvem 
assim alterar o contrato social e demais alterações mediante as cláusulas e condições: 

1 o~ A sociedade continua girando sob a denominação social de 
SUDESTE MINAS CONSTRUTORA LTDA-ME, mudando-se da Rodovia MGT 383 km I 
sln, Distrito Industrial, CEP. 37.447-000 MINDURI-MG pare á Rua Das Transmissão n".45 
Bairro Distrito Industrial CEP. 37.447-000 MINDURI-MG. 

2". O objetivo comercial da empresa passa a ser: CONSTRUÇÃO DE 
EDIDCIOS, CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRA DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS DE CONCRETO E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA TEMPORÁRIA, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, MATERIAIS ELETRICOS, 
VIDROS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MADEIRAS E ARTEFATOS, MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, CAL, AREIAS, PEDRAS BRITADAS, TIJOLOS E TELHAS, PEDRAS 
PARA REVESTIMENTO, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INcffi<DIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIP_L\MENTO 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIA.~~~~i~EM~i~~~E AEIKO!'ORT~~, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
GERAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 
EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO 
FUNDAÇÕES, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO 

PARA TRANSPORTES E~[;~~:~~ 
ATIVIDADE PAISAGISTAS, I.J'''"->"'L.u 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
s UDESTE MINAS CONSTRUTORA LTDA-ME. CNPJN•.to.774,010/0001-38. "'I$Jal '# . . . ---" . . . . . . ~ '--~ ~. . . . . . . . . . . . . . •' . . . . 

~- "• ~ ~ . . . . 

~-. . .------
Nome ·cotas % Valor 'f. ~-

LUIZ ANTONIO DA SILVA 171.000 95 171.000,00 \.0• . ' 

JACQUELlNE FURTADO SILVA 9.000 5 9.000,00 
TOTAL ............................. ·-······· 180.000 100 180.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mais todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

4°. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado~ em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para a ·sua aquisição se postas à venda formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

5". No caso de fàiecimento ou interdição de quaisquer dos sócios, a sociedade continuará com 
o sucessor ou sucessores do mesmo, se o sucessor ou sucessores não puderem ou não quiserem continuar com a 
sociedade, será levantado um balanço. especial nesta data, então os herdeiros receberão todos os seus haveres, 
apurados até o balanço especial em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 (cento 
e vinte) dias da data do balanço especiaf 

6•. A administração da sociedade continua a cargo do sócio LillZ 
ANTONIO DA SILVA, o qnal terá direitos de representá-la individualmente, ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, sendo - lhes vedados o uso da assinatura comercial a negócios alheios 
aos interesses sociais, tais como: avais, endossos, abonos, fianças. etc. 

Parágrafo Primeiro: O sócio no exercido da administração terá direito a 
uma retirada a título de pró-labore em até o máximo permitido pela legislação em vigor; 
Conseqüentemente o mesmo contribuirá para a Previdência Social. 

7". A sociedade não possui filial, mas poderá abri-las onde e quando lhe 
convier. 

8°. O fim do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, 
data em que confurme legislação vigente será elaborada a apuração dos resultados e levantado um 

f'\. balanço patrimonial, da sociedade, cujos lucros ou prejuízos serão distribuídos aos sócios de acordo 
com suas quotas de capital 

'?. Os quotistas são livres para ceder ou tnmsferir suas quotas sociais, total ou 
parcialmente, sendo que os sócios remanescentes terão sempre direito de preferência pam aquisição, 
o sócio que a qualquer titulo desejar ceder ou transferir suas quotas sociais, deverá fazê...lo mediante 
comunicação aos demais sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias). 

Parágrafo Primeiro: Findo o om~\estl!h< 
tenha havido qnalquer manifestação dos demais sócios, 
sociais, ficará livre para dentro das condições previamei 
com terceiros; Caso o pretendente não seja aprovado 
pelo seu valor patrimonial contábil, apurado 
especial no último dia do mês da 

.,_,,!J>.o,. Cláusula, sem que 
alienar suas quotas 

negociação 
as 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI ~A: - 0 ~ 
SUDESTE MINAS CONSTRUTORA LTDA-ME. CNPJN". 10.774.010/0001-38. ~ ""~ ; 
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Parágrafo Primeiro: ·OcOrrendo .S-hlpóteses de: Interdição, incapaci e, 
retimda ou falência, de qualquer dos sócios, os seus haveres serão apurados através de um Balanço 
Patrimonial especial, e pagos ao sócio ou os seus sucessores, representantes legais em 12 (doze), 
parcelas iguais e sucessivas com pagamento da primeira em 30 (trinta) dias, após levantamento do 
Balanço Patrimonial Especial, e as demais após pagamento da primei~ acrescidas de juros e a 
correção se houver na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de falecimento de quaisquer sócio~ fica 
assegurado aos herdeiros, o direito de receberem seus haveres nos termos do parágrafo primeiro, 
ficando, entretanto estabelecido, que a permanência dos herdeiros na sociedade ficará restrito a 
concordância dos demais sócios. 

11°. O presente ducumento foi elaborado conforme a vigente Lei n.0 8.934 de 
18/11/94, com exigências e procedimentos introduzidos pelo Decreto n.' L800 de 30/01/96, que 
regulamentou a mencionada Lei, não estando os sócios inclusos em nenhum de seus impedímentos. 

CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEiRA: A sociedede denomina-se SUDESTE 
MINAS CONSTRUTORA LTDA-ME, na cidade de Minduri- MG à Rua Das Transmissão n'. 
45, Distrito Industrial, CEP. 37.447-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O oj,jetivo social é a CONSTRUÇÃO DE 
EDIFICIOS, CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRA DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS DE CONCRETO E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA TEMPORÁRIA FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, MATERIAIS ELETRICOS, 
VIDROS FERRAGENS E FERRAMENTAS, MADEIRAS E ARTEFATOS, MATERIAIS 
HIDRÁULICOS. CAL, AREIAS, PEDRAS BRITADAS, IDOLOS E TELHAS, PEDRAS 
PARA REVESTIMENTO, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATNAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE E SINALIZAÇÃO 
EM VIAS PÚBLICAS, INSTALAÇÃO DE SISTEMA CONTRA 
INCÊNDIO MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS E AEROPORTOS 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM CNIL OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E DE EDIFICIOS EM 
GERAL APLICAÇÃO DE EM INTERIORES E 
EXTERIORES OBRAS DE FUNDAÇÕES 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO PARA 
TRANSPORTES E ELEVAÇÃO 

ATNIDADE PAISAGISTAS, P~~~}!~~~;~~~ 
E o prazo de duração é por 'li 
17/04/2009. 



CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA TEítCElRA: -o capital social é de R$ 180.000,00 ( e 
Oitenta mil reais), dividido em 180.000 mil quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e está assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR 
LUIZ ANTONIO DA SILVA 171.000 171.000,00 

JACQUELlNE FURTADO SILVA 9.000 9.000,00 

TOTAL 180.000 180.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social da empresa 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade é exercida pelo 
socw LUIZ ANTONIO DA SILVA, assioando isoladameote pela sociedade, com poderes e 

~ atribuições para todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra~ 
judicialmente bem como tratar com Bancos, Caixas Econômicas, Empresas e Repartições Publicas 
Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias, Fornecedores e Clientes. 

Parágrafo Único: A sociedade se obriga a manter durante toda a sua 
vigência na direção e administração. somente sócia corretora de seguros de vida habilitados e 
registrados na SUSEP. 

CLAUSULA QUINTA: O sócio no exemciO da admini-ção terá 
direito a uma retirada a título de pró-labore em até o máximo pennitido pela legislação em vigor; 
Conseqüentemente o mesmo contribuirá para a Previdência Social. 

CLAUSULA SEXTA: O foro eleito é o da Comarca de Cruzília- MG. 

CLAUSULA SETIMA: O término do exercício social se dará sempre 
em 31 de dezembro de cada ano~ ~endo que os lucros ou prejuízos apurados no período serão 
distribuídos ou atribuídos aos sócios na proporção de suas cotas. 

CLAUSULA OITAVA: A ~~dm:inisttad:· ~· :::==~~~~~ impedido de exercer a administração da sociedade, por ou 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
falimentar~ de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, con·~~ 
propriedade. (Artigo 1.011, parágrafO 1°, do Código Civil/2002). 

não está 

suas quotas sociais, total ou parcialmente, terão sempre direito 
de preferência para aquisição, o sócio que a suas quotas ~~~~~~~~~~~~~~~~~11~~~~cedger ou transferir 
sociais, deverá fazê-lo mediante comunicação aos por escrito, co teced~~a r:"' ,.,. W 
mínima de 60 (sessenta dias). \.]"'I-' y.>llv • · 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo estabelecido des 
que tenha havido qualquer manifestação dos demais sócios, o sócio infere 
quotas sociais, ficará livre para dentro das condições previamente comunic 
negociação com terceiros; Caso o pretendente não seja aprovado peJes sócios, a s•oél*~ ' .l!J 



-----·-·- ----"-----------------·--

CONSOLIDAÇÃO 

as quotas pelo seu valor patrimonial contábil, =ap;ffi,do. a~avé{ dO: le'l>htameuto de um Balanço 
Patrimonial especial no último dia do m~s da eomiínicàção da interdição do quotista. 

CLAUSULA DECJ:MA: Em caso de interdição, incapacidade, retirada 
ou falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, ou seja: 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo as hipóteses de: Interdição, 
incapacidade, retirada ou fulência, de qualquer dos sócios, os seus haveres serão apurados através 
de um Balanço Patrimonial especial. e pagos ao sócio ou os seus sucessores, representantes legais 
em 12 (doze), parcelas iguais e sucessivas com pagamento da primeira em 30 (trinta) dias, após 
levantamento do Balanço Patrimonial Especial, e as demais após pagamento da primeira, acrescidas 
de juros e a correção se houver na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de falecimento de quaisquer sócios. 
fica assegurado aos herdeiros~ o direito de rec-eberem seus haveres nos termos do parágrafo 
primeiro, ficando, entretanto estabelecido~ que a pennanência dos herdeiros na sociedade ficará 
restrito a concordância dos demais sócios. 

E assim por estarem justos e contratados~ assinam o presente instrumento em três vi 
forma e teor. 

Minduri-MG 04 de Fevereiro de 2013. 

J.~il.N.--A 1-~k 
G JACQUELINE FURTADO SILVA 
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CONSTRUTORA 

PROCESSO LICITATÓTIO N•. 018/2015 

TOMADA DE PREÇOS N•. 002/201S 

SUDESTE MINAS CONSTRUTORA LTDA ME 

DISTRITO INDUSTRIAL 

RUA DAS TRANSMISSÕES N'4S 

MINDURI·MG 

CNPJ:10.774.010/0001-38 
INS.ESTADUAL:00113.864.400-94 

CEP:67 .447.000 

035-9879-6068 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO-SE A 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIARIO NO MUNICIPIO DE MINDURI-MG 
(Localizada na Rua Projetada 02, Bairro Villa Vassalo Minduri-Mg) 

,..~ Licitação do tipo MENOR PREÇO, de acordo com o que se encontra definido nas especificações 
estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Prezados Senhores: 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras para a Construção acima 
mencionada é de R$ 250.489,68(Duzentos e Cinqüenta Mil Quatrocentos e oitenta e nove 
Reais e sessenta e oito Centavos) e será executada inteiramente em conformidade com as normas do 
termo de compromisso e resolução. 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Condições de Pagamento: Conforme Edital 

Minduri-MG, 24 de Abril de 2015 

SUDESdP~.J'b-RA LTDA ME 
Luiz Antonio da Silva 
CPF: 882.403.716·04 
Representante Legal 

110.774.010/0001.381 
SUDESTE MINAS 

CONSTRUTORA LTDA 
ROD. MGT363· S/N KM:1 

DISTRITO INDUSTRIAl·CEP· 17.<"-nno 
L MINDURI • MO .J 

Distrito Industrial, N!'!45- Km 01- Minduri - CEP. 37.447-000- Tel. (35) 3261-2958 
CNPJ :10.774.010/0001-38 su esteconstrutora@bol.com.br 
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2.7 
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2.10 

3.2 741411001 

TOMADA DE PREÇOS N' 002/2015 
PROCESSO UCITATORIO NR 018/2015 

COM DESONERAÇAo (CONSTRUçAo CIVIL) 

QUANT UNID 
..._ ""AL 

UNITARIO SI BDJ CJBDI 

11,00 m' R$ 141,49 R$ 1_!141,91 

4,50 m' •• 251,10 .. 1.409,84 

1,00 00 R$ 1.128,18 .. 1.407,63 

287,01 m' •• 7,84 •• 2.807,52 

.... 29,54 m' .. 404,22 .. 
...... .. R$ ... .. 

DIÂMETRO DE 1366,42 .. R$ 2,41 .. 3,01 R$ 4.108,77 

102,22 m' .. 5,23 R$ .. , R$ 667,03 

85,04 m' •• 69,33 R$ 86,50 R$ 7.356,22 

334,58 m' .. 32,51 R$ 40,58 .. 13.571A8 

194,97 m' R$ 2,52 R$ 3,14 .. 613,03 

109,92 m' R$ 18,76 .. 23,41 .. 2.572,88 

85,04 m' R$ 21,97 .. 27,41 R$ 2.331,11 

55,90 m' .. 147,88 .. 184,51 .. 10.314,10 

m' R$ 214,96 R$ "'" •• 3A78,63 

R$ 224,20 

J)\Ç~ ~ 



p t& ~ I,NAO \~y~ 5.1.1 72111 ISENOO 196,50 m' R$ 55A1 R$ 69,14 

~-DE COBERTURA E A PINTURA DE 

1~1.2 ..... INCLUlNDO ACESSORIOS 
196,50 m' R$ 36,<13 R$ 45,45 R$ 8.931,65 

1•-u 6067 196,50 m' R$ 2 .. 7 R$ 32,53 R$ 6.391,66 

1~1.4 72111 
:.::'~ 

29,52 m' R$ 55,41 .. 69,14 .. 2.040,87 

5.2.1 -~ 198,50 m' R$ 36,43 R$ 45,45 .. 9.022,56 

15.2> 7243 52,39 m' .. 55,41 .. 69,14 R$ 3.621,99 

6.1 73627~~ 1,00 " .. 77,42 .. 96,60 .. 96,60 

6.3 740581001 ~-cÃO·· I 1,00 .. 34,40 .. 42,92 .. 42,92 " 
6A 72787 1,00 " .. 28,19 .. 32,68 R$ 32,68 

6.5 00003871 1,00 " .. 19,50 R$ 24,33 .. 24,33 

6.6 0000 9875 !50Woll 2,00 m .. 6,67 .. 10,82 .. 21,64 

6.7 741741001 GAVETA 1.1/2" CCWI CANOPLA ACABAMENTO 
• FORNECIMENTO E.INSTALACAO 

1.00 " .. 123,17 .. 153,68 .. 153,68 

6.6 00000112 2,00 " .. 3,69 R$ 4,60 .. .. 1 

6. 00007130 
, ... , 

1,00 " .. 10,58 R$ 13,20 .. 13,20 

6.11 0007140 7,00 "' .. 4,26 R$ 5,32 I"' 37,21 

' 
6.13 47,00 m .. 5,13 .. 6,40 .. 300,63 

( 
6.14 7~1~~ 36,00 m .. 8,40 .. 10,48 .. 377,30 

6.15 0003636 4,00 " .. 1,80 .. 2,25 .. 8,98 

6.16 ,,,- 'UUAU 14,00 " .. 4,07 .. ~08 .. 71,09 

16.17 2,00 " i"' 1,23 i"' 1,53 i"' 3,07 

6.18 14,00 " .. .. 7 .. 5,08 .. 71,1)9 

6.19 00006141 ''"'""'""""' 9,00 " R$ 2,45 .. 3,Q6 R$ 27,51 

6.2<> "" '""" ""'<=. 1,00 " R$ 34,05 .. 42,48 .. 42AS 

6.21 1,00 " .. 21,38 .. ,. .. .. 26,68 

"" ' I 6.22 4,00 " R$ 27,35 .. 34,12 .. 136,50 

6.23 

-
1,00 " .. 55,01 .. 68,64 R$ 68,64 

624 : ~'; 2,00 " .. 79,68 .. 99A2 .. 198,83 

6.25 2,00 " .. "·" R$ 66,83 R$ 133,65 

68879 ~:-,. 
6.26 '"' / R$ 4,12 R$ 5,14 .. 25,70 

6.27 20261 ~ ~' ' ~·- X I ,,. I"'· 7,~ .. -~41' R$ 18,07 .. 126,47 ~ " 

~ J}\ç~ 



6.28 742341001 

629 ..... 

6.30 741681002 

6.31 72556 I 

6.32 72557 I 

6.33 85426 

6.35 72461 

1&.36 0000 1200 i 

6.38 000 20086 

16.39 72292 

6.40 72558 I 

COM 

E 
I p 

:..:_~: 

I PVC250X230X75w.tCITN.FAE 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

3.00 

6,00 
56.00 
~00 

5.00 

4,00 

" 
m 

" 

.. 
R$ 

R$ .. 
" R$ 
" R$ 

295,18 R$ 

278,84 R$ 

36,33 R$ 

17,53 R$ 

17,11 R$ 

70,57 R$ 

21.35 R$ 106,74 

88,05 R$ 352,20 

•vc 2,00 un R$ 26,60 R$ 33,19 R$ 66,38 

7.00 
" R$ 4,00 
" R$ 

a.oo un R$ 

1,40 R$ 

33,42 R$ 

7,40 R$ 

1,75 R$ 

41,70 R$ 

9.23 R$ 

12.23 
166,79 

6.41 72559 1 un R$ 18.94 ·~· 2.00 9,47 R$ 7,59 R$ 

:-'~~6~A2;l~~;1;~~;1~~~~~;;~~;;;:~·~::~·::~;:~~~1;3~.oo~~~m~~R$~~~1;9•~1~;R$~~~2~4~.~~~R$~~3~1;3>;1~ 6.43 1,00 UH R$ 189,52 R$ 236,46 R$ 236,46 

6.44 4,00 un R$ 35,52 R$ 44,32 R$ 1n,21 

6.45 

6A6 

7.1 83676 

7.2 
7.3 1005 

61 

0" 

8.3 00025001 

8.4 000 25001 

8.6 72119 ~~ 

8.7 72120 

8.8 

8.11 00027399 

9.1 
9.2 
9.3 

• 2CM. C/1 

I,""" 

LoL~O) 

2.00 
1.00 

20.00 

6,61 

4.00 

4,52 

2.00 
3.00 
2,00 

4.00 
6.93 

8,00 

2,00 

a.oo 

247,00 

120,00 

25.00 

" •• 269,66 R$ 336.45 R$ 672,91 

" R$ 102,81 R$ 128;18 R$ 128,28 

m R$ 92,68 R$ 115,641 R$ 2.312,74 
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Aos vinte e quatro (24) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quinze (2.015), às quatorze horas (14:00), 
na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sita a Rua Penha, n" 99 , Bairro Vila 
Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. 
Prefeito Municipal de Minduri- MG o Sr. José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n" 540 de 05 de 
:~eiro de 2.015, sob a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos,membros Sr. José Edson Botelho e a 

;:,rta. Maira Ferreira Rocha juntamente com a Assessoria Jurídica do Municipio de Minduri - MG para a 
devida abertura, habilitação, da melhor proposta 

Objetivando a Execução de Ações Relativas ao MTUR Infraestrutura TurísUca,.Proçesso n" 2691.1012578-5912013 e 
Termo de Compromisso n' 79958612013, assinado em 30 de dezembro de 2013 , conforme anexo único, 
formulário de Proposta , planilhas e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal 
de Operações, constantes da Tomada de Preços n" 002/2015, instaurada de 30 de março de 2015.No dia , 
local e hora marcada para a abertura <los env-elopes , verificou constar que retimu o Edital as seguintes empresas 
conforme segue : e Alpha Construtora Ltda ME , sita a Rua Felix dos Santos , n° 1099 , Loja B, Bairro 
Lavrinha da cidade de Baepencli I MG e 2a Sudeste Minas Construtora Ltda ME , sita à Rua das Transmissões 
, n° 45 , Bairro Distrito Industrial da cidade de Minduri /MG.Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente e 
~missão de Licitação de Minduri - MG juntamente com a Assessoria Juridica e demais presentes , verificou 
' .Dstar neste momento que apresentou os envelopes referente a documen1:aç.ão e proposta para a participação 
neste certame apenas a empresa Sudeste Minas Construtora Ltda ME , aberto o envelope de documentação da 
empresa presente para a verificação dos mesmos , ficou constatado que a empresa não apresentou a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas , mas conforme documento em anexo a empresa já protocolou e solicitou junto 
ao órgão competente a emissão da mesma na data de 22 de abril de 2015, neste momento a empresa solicita e se 
compromete junto a Comissão de Licitação de Minduri - MG e Assessoria Jurídica deste Município de que 
dentro do prazo recursal deste certame a Certidão será entregue a Comissão de Licitação , dando continuidade 
aos trabalhos e após verificada toda a documentação , ficou constatado que a empresa apresentou todos os demais 
documentos exigidos para o fiel cumprimento deste certame, ficando neste momento concedido o prazo 
solicitado pela empresa acima mencionada pela Comissão de Licitação de Minduri - MG.Não houve nenhum 
recurso quanto a esta fase , passando assim para a abertura do envelope da proposta apresentada , que tão logo 
verificada e apurada ficou constatado que a empresa apresentou a sua proposta dentro das condições exigidas 
neste edital ficando assim a mesma classificada como vencedora do certame para a Execução da Obra de 
Construção do Terminal Rodoviário neste Município de Minduri - MG a preço conforme segue: A empresa 
Sudeste Minas Construtora Ltda ME pediu para o cumprimento da execução total glohal do Objeto deste certame 
a importância de R$ 250.489,68 (Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 
oito centavo • --

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Nada mais havendo a JJ:atar, foram encerrados os trabalhos., do que, pam constar, foi lavmda a presente Ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membro d Comissão Permanente de Licitação , Assessor Jurídico 
do Município de Mindwi - MG e demais presentes. 

lhães 
ão de Minduri - MG 

· é dson Botelho 
Membro 

'JJ~~cha 
Membro 

H-.~i_) \\ .. 
~~ EmatnéG~· · 

Assessor Juridico do Município de Minduri- MG 
OAB/MG 105711 

Su~~tr'utora Ltda ME 
Empresa Presente 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.04110001-1 O 
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TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Tomada de Preços n° 002/2015 
Processo D0 018/2015 

Ein 30 de março de 2.015, esta Comissão Permanente de Licitação enviou para a Publicação o 
edital desta Tomada de Preços 002/2015 com afixação no Mural desta Municipalidade e foi publicado também 
em Jornal Regional de grande circulação , Jornal Diário Oficial do Estado de Minas ( DOE-MG) e Jornal Diário 
Oficial da União ( DOU ) para o conhecimento e participação de todos os interessados no ramo pertinente , no 
dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e propostas , constatou-se que retirou o 
Edital e participou da Visita Técnica as seguintes Empresas: 

a) Alpha Construtora Ltda ME - Baependi /MG 
b) Sudeste Minas Construtora Ltda l\1E - Minduri /MG 

~:u:a que as mesmas oferecessem 

Foi providenciada, na fonna da Lei , destinado a terceiros interessados.Encerrado o prazo do certáme e no dia, 
local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e de propostas esta Comissão de Licitação 
do Município de Minduri - MG verificou constar que apresentou a documentação e proposta e esteve presente 
somente a seguinte empresa , com o respectivo preço total global e vencedor do certame , conforme seguC: 

~, a) Sudeste Minas Construtora Ltda ME- Minduri/MG R$ 250.489,68 

Após a análise da :-proposta apresentada pela única empresa presente no certame a Comissão de Licitação do 
Município de Minduri - MG verificou que a proponente Sudeste Minas Construtora Ltda ME da cidade de 
Minduri/MG apresentou a sua proposta dentro das condições estabelecidas e exigidas no respectivo edital, 
ficando a mesma classificada como vencedora em primeiro lugar do certame com o valor total global de R$ 
250.489,68 (Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição ntual recurso. 

f.1lll\!fllf,agalhães 
"tação de Minduri- MG 

MM~ha 
.Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n'. 8.666/93, fica ADJUDICADO a proponente 
Sudeste Minas Construtora Ltda ME da Cidade de Minduri I MG a preço total global de R$ 250.489,68 ( 
Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos ) ao objeto da 
Tomada de Preç"' n'. 002/2015 para a Contratação de Empresa Especializada am Construção Civil de 
Empreitada Global para eJrecução de Obras da Construção de Tenninal Rodoviário no Município de Minduri • MG 

fornecimento de Prestação de Servicos , Fornecimento de Mão de Obra Especializada , Materiais e 

:!~~~~~=~!~g~~~~~a~n~e~x~o único, formUlário de Proposta e plano de trabalho 
aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de Operações , ficando assim a mesma classificada como 
vencedora do Processo Licitatório no 018/2015, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri/MG, para todos 
os fins de direito. 

.~ 

Minduri-M 

Luca 
Presidente Com. Pe:IIpl\;4!.1' 

8 de abril de 2015. 

agalhães 
·citayão de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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PARECER JURÍDICO 

-Sudeste Minas Construtora Ltda ME da Cidade de Minduri /MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez cumprir 

as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 8.883/94, 

9.032/95 e 9.648/98, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri- MG, 28 de abril de 2015 

~\ ~L\L. 
~Ematné~·-

Assessor Juridico do Municipio de Minduri- MG 
OABIMG 10571 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fon . (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444. 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação n• 018/2015 e 

Tomada de Preços n• 002/2015, para que a adjudicação e parecer jurídico nele 

" · ,..,rocedida, produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Minduri- MG, 28 de abril de 2015 

~j~ LI~ 
se Rbnaldo da Silva 

Pref Municipal de Minduri- MG 

' 

José Ronaldo do Silvo 
Prefeito Munlcipal 
CPF, 413.912.926-34 

10, M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: {35) 3326-1444 
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ORDEM DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

DATA: 281 04 I 2015 

Empresa Contratada: Sudeste Minas Construtora Ltda ME 
Ref: Tomada de Preços n• 00212015 

Processo Licitatório n• 01812015 

Fica V. Sa., autorizado à assinatura do Contrato n• 03112015 datado de 28 de abril de 2015 de 
Prestação de Serviços , Fornecimento de Materiais e Equipamentos , nos termos da legislação em vigor e de 
acordo com as condições desta ordem de serviços. 

suas ao 
com a Lei 0° 

de Preços n• 002/2015. 
e 

Preço e condições de pagamento: O preço total da Empreitada Global de Prestação de 
Serviços com Fornecimento de Materiais e Equipamentos é de R$ 250.489,68 ( Duzentos e cinquenta mil e 
quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos ) e o pagamento pela execução dos 
serviços com o fornecimento de materiais e equipamentos será efetuado na tesouraria desta Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG após emissão de Documento Fiscal e Boletins de Medição , conforme a seguir: 

O Pagamento serã efetuado pela Prefeitura Municipal de Minduri I MG , mediante a 
apresentação dos relatórios das medições de execução dos serviços , liberação dos valores financeiros 

.~e após o Boletim de Medição da Obra jã aprovado e feito por pelo Engenheiro responsável do Município 
· de Minduri- MG. 

Dotação onerada pela despesa: 

2.05.01.15.122.009.1.001844905100 

Autorizado em 28 I 0412015 

Aceitamos a presente ordem. 

Data: 2810412015 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447.:.000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, Fornecimento de Materiais e Equipamentos, de um lado, o 
Município de Minduri- MG, com sede na Rua Penha, n.0 99, Bairro Vila Vassalo, nesta Cidade de Minduri- MG, CNPJ 
n° 17.954.041/0001-10 , neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG , o Sr. José Ronaldo da 
Silva , de ora em diante chamado Município de Minduri - MG e, de outro lado, a Empresa Sudeste Minas 
Construtora Ltda ME , com sede na Rua das Transmissões , n° 45 , Bairro Distrito Industrial na cidade de Minduri I 
MG, inscrita no CNPJ 10.774.010/0001-38, neste ato representada pelo sócio o Sr. Luiz António da Silva, brasileiro, 
casado , empresário , residente e domiciliado a Avenida José Benedito de Paiva , ('1° 590 , Bairro Cidade Sul 1, na cidade 
de São Gonçalo do Sapucaí/MG , inscrito no CPF 882.403.716-04 e portador do RG M- 4.632.560, expedida peta SSPJMG 
, de ora em diante chamada Contratada, convencionam e contratam entre si o seguinte: 

Cláusula Primeira: Do Objeto a execução das obras: 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil de Empreitada 
~loba/ para execução de Obras da Construção de Terminal Rodoviário no Município de Minduri - MG com 
fornecimento de Prestação de Serviços , Fornecimento de Mão de Obra Especializada , Materiais e Equipamentos , 

Cláusula Segunda: - Das Condições de Execução: 

I - O presente contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas 
normas da Lei n<' 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.88.194 e, sudsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, 
constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo Licitatorio 018/2015. 

11 - A execução dos serviços e fornecimento dos materiais e equipamentos serão prestados e empregados pela 
CONTRATADA, dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo, no que couber; às normas da ABNT, confonn~ 
consignados no Memorial Descritivo e Planilhas constantes do Processo Licitatório 018/2015 e TOMADA DE PREÇOS 
002/2015 e que são partes integrantes deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos . 

. ~. 

'·1,1 - Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus 
anexos, sendo verificado e fiscalizado pela Comissão de Obras do CONTRATANTE. 

VI- É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita execução das 
obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V - Quando na execução do objeto contratual, forem solicitados pelo CONTRATANTE, serviços e/ou materiais não 
previstos, mas que sejam pertinentes e compatíveis ao implemento do objeto licitado, acompanhados de laudo técnico, a 
CONTRATADA levantará prévia os custos, submetendo a Administração Municipal, via Comissão de Obras, que se 
aprovar, providenciará a autorização formal para respectiva realização, respeitando limite estabelecido no§ 1°, do art. 65, 
da Lei acima referida. 

VI- A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo de Certificado de Avaliação de Conformidade, expedido por organismo 
designados pelo INMETRO comprovando a resistência dos materiais utilizados na obra de acordo com a es~ificação do 
Memorial Descritivo. Quando a Admininstração Municipal achar conveniente ou necessário~erá~err ~eer é}(Scução 
da obra para analise em loco ou em laboratório dos materiais empregados. 1 ~ .. ,...... 

é Ronal o da Silve.· 

1 efeito Municipal 

)__ F, 413.912.926-34 
10, M-2.286190. 
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VIl - Todas as ocorrências relativas a execução dos serviços tais como: reclamações, notificações, paralisações, 
acidentes, decisões, observações e outras, serão registradas no Diário de Obras", que deverá ser mantido, sob guarda e 
responsabilidade no local dos serviços pela CONTRATADA, devendo ser visada pela Comissão de Obras do 
CONTRATANTE. 

VIII- A CONTRATADA deverá manter o local da Obra limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer da execução dos 
serviços, para tal, providenciará a remoção de todo o entulho e matérias excedentes para facilitar a fiscalização pela 
Comissão de Obras e melhor fluir os serviços. 

IX- A CONTRATADA deverá assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela Comissão de 
Obras, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

X - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados e usados na execução dos serviços 
constituídos encargos da CONTRATADA, bem como seu transporte até o local da obra; 

XI - Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, sociais, e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, 

~~rão de inteira responsabilidade da contratada. 

XII- Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 

XIII - Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança para os 
operários (EPrs e EPC's) de acordo com as nonnas da ABNT. 

Cláusula Terceira- Das disposições gerais acerca da obra 

1- Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e 
respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. Para tanto, serão 
preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente. 

11 - As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras deverá atender a: legislação vigente, sendo que não serão 
admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de obras. 

111 -Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem como todos os 
custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilizaçao. Todos os materiais deverão ser de boa qualidade, 

_,......_.~ecer às especificações, e atender integralmente as exigências das especificações das normas técnicas da ABNT. 
· _ .. Ses materiais e equipamentos serão submetidos à inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA 
informá-la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a fim de evitar atrasos ou paralisação dos serviços. 

IV - Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT referentes ao assunto e serem 
apresentados para avaliação da fiscalização. 

V - O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução dos serviços, continuará em 
funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, as providências necessárias para minimizar transtornos aos 
usuários, especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao meio
ambiente. Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e de terceiros são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA 

VI - Os locais da obra deverão ser entregues, com as devidas limpezas e/ou demolições que se fizerem necessárias, 
além da remoção do entulho durante-a execução da obra e serviços. 

/~~~~~~~tVQ UF: 413.912.926-34 
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Cláusula Quarta: - Do Preço e Forma de Pagamento: 

1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução total do objeto referido na cláusula primeira a importância 
de R$ 250.489,68 ( Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos ).Os valores das obras são irreajustável já incluídos o fornecimento de materiais , mão-de-obra , equipamentos 
e todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas encargos sociais e trabalhistas e, constitui a única remuneração pela 
execução total dos serviços ora contratos. 

11 - O pagamento decorrente da execução dos serviços desta licitação será efetuado na Tesouraria Municipal, após 
emissão e apresenrtação do Boletim de Medição da etapa da obra executada devidamente assinado e feito pelo 
Engenheiro Municipal deste Município de Minduri I MG responsável pela obra e após apresentação dos documentos 
fiscais devidos, liberação de recurso financeiro e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, de que tratam os 
apresentado no Anexo VIII deste instrumento. 

111- A Contratada vencedora do certame deverá emitir nota fiscal contendo o Objeto da licitação, n° Tomada de 
Preços e n° do Processo Licitatório , n° do Boletim de Medição e o n° do Contrato de Repasse no 1012578-
59/2013/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA. 

/""""'·(- A ·coNTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, antes do recebimento referente à primeira parcela, o 
~ertificado de matrícula de Obra, expedido pelo INSS - Instituto Nacional de Previdência Social. Deverá apresentar 
também a ART da obra e juntamente com a ART do responsável pela obra, devidamente assinadas e quitadas pela 
CONTRATADA de acordo .com as exigências do CREA 

V - A Contratada deverá entregar junto ao Departamento de Contabilidade e Tesouraria da Prefeitura os documentos 
exigidos no artigo 165 da Instrução 3 do INSS. 

VI - Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

VIl - Somente após o cumprimento de todas as exigências da Cláusula Terceira será liberado o pagamento referente a 1° 
parcela. 

Cláusula Quinta: - Do Prazo, da Entrega e Recebimento da Obra. 

1- O Prazo máximo total, para execução e entrega das obras especificadas, não poderá exceder 210 (duzentos e dez) 
dias , 07 ( sete ) meses corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, observando os prazos parciais, 
constantes no Cronograma de Desembolso, sendo que este Contrato tem o vencimento do prazo de vigência em 23 de 

.}IJ.Qvembro de 2015. 

11 -O prazo previsto no item anterior, somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, tecnicamente admitido 
pela Administração Municipal, ouvida a Comissão de Obras, sendo certo que a conclusão, no prazo estipulado, submeterá 
a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento. 

111 - As obras serão recebidas depois de concluídas, com fiel observância das disposições editalícias e contratuais, em 
caráter provisório, pela Administração, 

IV- o recebimento provisório da obra ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pela Comissão de 
Obras, lavratura de termo, devendo ser assinado pelas pr;:~rtes. 

V- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, de imediato e ás suas expensas, quando se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções e outros resultantes de execução dos serviços ou matérias empregados, 
apontados pela fiscalização da Comissão de Obras, nos termos do artigo 69 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

~ ~J~ l/h' 
~. c ~~~t~a~~n~~:~~va 
}i( PF' 413.912 926-34 
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Clãusula Sétima: Da Transferência de Responsabilidade 

I -A CONTRATADA, não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 
relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento formal do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste 

/_.......,strumento, sendo a CONTRATADA a única responsável pelo objeto contratado e conseqüentemente responde, civil e 
,ríminalmente, por todos os danos e prejuízos, que na execução dela venha, direta e indiretamente, provocar ou causar 
para o CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

Clãusula Oitava: - Das obrigações da Contratada: 

I - Como garantia do fiel e integral c.umprimento de todas as obrigações para com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG , 
a contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do total da contratação em conformidade com o 
disposto no Artigo 56 §1o da Lei 8.666/93. 

11 -A contratada poderá optar por caução em dinheiro ou fiança bancária referente a garantia no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato e apresentar o comprovante, até 03 (três) dias após a assinatura do contrato. 

111 -A Contrarada deverá atender todas as exigencias do CREA- MG, como ARTs de execução de obra e serviços 
quitadas, placas de obra ou serviços, etc. 

IV - O diário de Obras ou serviços deverão ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela fiscalização, sem 
ônus para a Prefeitura. 

Aáusula Nona: - Da Responsabilidade e garantia 

1- Após o recebimento do objeto contratado, por parte do CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará responsável 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, por quaisquer defeitos de natureza material, técnica ou operacional, obrigando-se 
ás suas expensas, à reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias por conta e risco da CONTRATADA, 
ficando ainda esta, responsável pela qualidade da obra durante o prazo de 5 (cinco) anos, conforme preceitua Código Civil 
Brasileiro. 

Cláusula Décima : - Das Sanções e Penalidades 

1- Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o Município de Minduri- MG 
poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sansões previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 

11 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

• 
• 

• 

0,3% (três décimos por cento), por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 
20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente 
cancelamento do mesmo; 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo . 

í) I à, ~l11~' 
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111- O recolhimento das multas referidas acima deverá ser feito através de guia própria, ao Município de Mirld;;;r"'llll:r'';;o 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

fV- A suspensão do direito de licitar e contratar com administração Pública, pelo prazo fixado em 24 (vinte e quatro) 
meses. 

V - As penalidades de advertências e multa, incluída a mora, serão aplicados de oficio, ou a vista de proposta pela 
comissão de Obras do CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Primeira: - Da Rescisão e do Reconhecimento 

I -A rescisão deste contrato administrativo, reconhecida os direitos do CONTRATANTE conforme art. 77, poderá ser 
efetivada, caso ocorra os motivos mencionados nos artigos 77 e 78, regendo·se pelo art. 79, da legislação acima referida, 
bem como o descumprimento, devidamente comprovado, total eJou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e outras normas que regem a Administração Pública. 

11 - O CONTRATANTE poderá reincidir o contrato a qualquer momento, independente de qualquer procedimento judicial 
Au pagamento de indenização. 

111 -Além das hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal 8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato: 
• Paralisação total ou parcial da execução dos serviços por fatos de responsabilidade da contratada, por prazo 

superior a 5 {cinco) dias interruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado; 
• Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução dos serviços; 
• Emprego de material em desacordo com as especificações; 
• Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente ou não cumprir as determinações fiscalizadoras exercidas pela 

Comissão de Obras. 

IV- Em casos excepcionais, configurados como de força maior devidamente comprovado, a critério do CONTRATANTE, 
o atraso na entrega dos serviços não ensejara a rescisão contratual, com como as penalidades estabelecidas neste 
instrumento. 

Clãusula Décima Segunda: ~ Dos Casos Omissos 

I - Nos casos omissos e não previstos neste Contrato Administrativo, serão aplicadas normas e regulamentação vigente, 
que também prevaleceram quando houver conflitos em suas cláusulas. 

Cláusula Décima Terceira: ·Do Foro 
/" .. 

, - Fica eleito foro desta comarca de Cruzilia - MG para dirimir qualquer ação oriunda da execução deste Contrato, com 
exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja e, para firmeza e como prova do contratado, fez este 
instrumento de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 

Minduri I MG , 28 de abril de 2015. 

~é~~J0. 
Mu~~\t~~~induri- MG 

~J~ot~tora Ltda ME Sude 
Empresa Contratada 

José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

ID: M-2.286190 
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Extrato de Publicação do Contrato 031/2015 

Contratante : Municipio de Minduri I MG 
Empresa Contratada : Sudeste Minas Construtora Lida ME. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil para a Execução da Obra de 
Construção do Terminal Rodoviário no Município de Minduri - MG com Fornecimento de Prestação de 
Serviços , Mão de Obra Especializada e Equipamentos. 

Contrato 031/2015 , datado de 28.04.2015. 

Dotação Orçamentãria: 2.05.01.15.122.009.1.0018-4490'5100- Secretaria Municipal de Operações. 

Prazo Vigência do Contrato: 07 meses a partir da Assinatura do Contrato e com vencimento em 
/'.. 23.11.2015. 

Valor Total Global do Contrato : R$ 250.489,68 ( Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos e o~enta e 
nove reais e sessenta e oito centavos). 

Abril de 2015 

Lucas Lo 
P idente da Comissão de Lic t ia de Min uri- MG 

Rua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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,J\;itfilltS' .GfliA\sii:Al:SERNO 2. 

·JFfR;'/.~~X~\i~~~~~~~n~ttio111~~~f12~~E-~~~: 

~ 
fo \ma Municipal de Santo Antõniu do RetiroiMG, t<Jm1tpúblicaarati
li •ç~o da• 5eguintes di>Pcnsas: 006/~015. Proce•w 0ZQ(2015 para 
c nlrataçlo do Sudi Aguiar dos Santos Ferreira, locação de inlóvel des
li ado'a in.,al'l'lio do departanleuto de Obta.' e fngt-nhari•. Valor R$ 

""' 2 0,00 m;nsal - Genival Gomes Dios • ~ecrot>lrio de Obras 
- SP~N~A 00512015. Pl!OCESSO 0191201'> P""' contratação do 
!:;;;0 valdo !'ranciseo' Rib<>ro, locação de imóvel destinado o ,n;lálação 

i 
departomcTIIo de esportes do munidpio de Snnto Antônio do ROtiru 
alor R$ 2)0,00 mensal· SAR, 30!0312015- Fab10 Santos Souza-
.-etário do Adrninist"ç!o. - ' 

, ·' l, 3<m·3U680170CI 

,.() ITURA MUI'IKIPAL DE BOCA{JNAJMGAviM d<> Cici-
~ão v Proo. Lic. 37115, fP 4/15. Objeta; Cotidusão Matadouro 
<l:lun ipal. Sc<São d,a 2310412015 O_s Stl. ~ Proc. Lic_ 38115. TP 5/15. 
.l'ibJ o: Ampliação I Cmnpkrnc11tação Matadouro Municipal. Ses

são dio 241041<-015 iis Sh_ l'di,.l no sÍI""'''W.boc~iuva.rng.gov.b.-e 
eç. do L1c., à Rua Moriana Queimga, «0

• 141, Centro, Bo<aiuva/ 
.do 13hl" 16h. E·mail:pmb.rtcitacao@yohoo.com.br. Coto~- Silva 

2cm·3068(}(169:1 

!1-iU:>IICÍPlO DE MINIJURI- EXTRATO IJE I>U5UCAÇÀO DE 
PDITAL OIS/2015 - REFEil.ffi.ICJA TOMADA DE PREÇOS N". 
00212\ilS- PROCESSO N" üiS/2015. A Ü>mis .. o de Licii>Çiio 4<• 
Mumcipio de Minoluti - MG. no uso de'""' alribuiçõe.~ legots. nome· 
a<1a atravé• da Portoria 540 de 05 de janeiro do 2015, loma-oe púbhcu 
que pelo P""<;.nl<"tnstrurnetlto, ~,.,,, convocados todos os mtcre.,ados 
oo ramo pi01ii1eoie em porticip" ®,1< cc~ame de prg.;o' cujo objelo e
: A presente Llcilaçilo te!ll Por objÓ\6 o Contrataç;;o de Empresa f•r<:· 
ci>li.ada em t:;onstruçOu CiviÍ de Etn]lt'cilada Global para exO<uçiio' de 
Obms da Conslru>!o de Te=inol Rodoviãrio no Municipio de Mj"óuri 
• MG com .fonwcimcnlo de l'restoç!o de Serviços, Fornecimento de 
M'o de Qbra E'f)«i•li,.do , Matetiais o E~uipamenlo< , com lrans· 
fet<Jncia de Recurso• Financdru> da União fe4<:"'1.. conforme Con
t,.to de Rep"'se n" 101257~-59!20l31MINlSTERIO DO TIJRJSMOI 
CAIXA ~or inlerrnidio do MlNl~l'ÉRIO DO TUl!lSMÚ , RFPRF,
SENTADO PElA CAIXA ECONOM!CA FEIJERAt, E O MUNICI
PIO DE MINDUR.J/MG,Objelivando n h<:<nção de Ações Rolaliva• 
oo Ml11R lnfmostrutura 1\iristita, Proe<"o n• 2691.101257S·59/2Ul3 
e Termo de Compronns;o n•799586/2013, ""inado em lO dO dozern· 
bro do 2013, conforme Anexos e Fomtnhino de Proposta, Projolo, 
Plonilhas e Plano de Trabalho aprovado, qne é parte integrante de"' 
Tomada de Preços. Eventuais intere.,ados em partioipru: dcsle certame 
ten\ o prazo c horirio para entrega dos envelope< dos documentos c 
propostas até }L-' 13:45 hot<~s do dta 24/04/2015 , mediante a abertu.-. 
dos envelopes 1"" 110oolecorá as 14;00 horas do dia 24/04/2015 e serão 
recebidos dos icilontos pela Oomisslio Pennoltento de Lidta>ilo do 
Minduri -.MO, na sede da P.-efcilura Municipal , 9ito à Rua Pel1ho, 
n•. 99, Baitro Vila VI\Ssalo nesta cidade do Mioduri. MG. ['vcolum 
interessado• ~ue descjoretn P•rtt<ipar da Jll~Sonlc TOMADA DE PRE
ÇOS e quo estcjom oa<lostrados no romo pertinente, óovc~ão .-elirar toda 
a documentação e ( AneXos ) no endereço .cima citado ,_ wulifestar 
seu inter<"' com anteeedônCia mínima de 72 hor•s do prazo de oncer. 
mmeolo, o Edital~ seus aneXo, podcnlo.<cr adquiridos gnoluilarncnle 
e infom!'I'Õcs complen!Cn\o,-e, serão obtidas 09 ~orário de 12o00 •• 
18:00 ~oras polo_telc[onc 035 3326 1219 ( Comisslio cio L1t1tação do 
Muniolpio de Minduri -MO ). Municipio do Minduti. MG, ]0 de 
m:m;o de 20 15. L<lioas Lopes Magalhãos - Pre•idente <lo CorniS<ilo do 
Ucil•çio de Minduri- MG. 

Scm-3067~7lõ-l 

Maniclpio Alto Rio Dooe MG- Licita>iío -PC. 024115, Pregijo l'rOScn· 
.oial 0611 5 Rogislro de Preços 06115. Objeto: Aquisição parcelada niate
n"'' oon"ruçlio. AOc~nra 14104/2015 D<Mo horas_ Menor prelo ilcm. 
Eklital, . 032·3345 1959 - 311031201 5. Adii<On SantAna- Pregoeiro. 

!_cm:3o 679136-1 

O MUNICÍPIO DE CENTRAL Of: MlNASIMG- PREGÃO 
Nil6!2ilt5, toma p(tblico aos mteres,..dos que será realizada lidtação, 
modalidade PREGAO N"t}6!2015, para <Oiltra,.ção de P"-''"" jurídica 
pora prestação de ""'i90s com o fo~leoimottto parcelado do tolbiçõcs ---·-- -· -·'"""" ~- "------"---"-'-'···-- -- __ ,_ ,_ ··- --~---·---· 

-•. ;."'>"•·~···/·"'''- - - ._ .. "'' " .P.UB.LIC!'\'ÇOE_S QE TE_RCEiROS·E ,EÓ!TAJ5 DE COM.A,RCA,S 
MU:>!Idi'l() Df, SAN'f~ VIT(JR!AIMG· Edital Do Pregào Prc~ 
s~ncial N' 042/2015 Dato Da Abcrtmo: 14 de al)t11 óc 2015, ãs 09:}0 
horos Locak oo Ptó<lio do Municlpio de S•ota Vitória Objeto: A~uisi
~~o de veículos para alendimóhlo da Secretaria Mu,ioipal de EduCação 
o do Fundo Municipal do Saóde dO Santo V!lóna Modolid•dc: Prc· 
gão, menor preço por item. Recurso<: Rc''""""' p.-óptios • de -ft~ns
fcr<lnda SES!SUS·MG!FES_ lnfoton'I'Õo>: Tele-fax: 34-32>1-850g
c-m•il: lieitacao@oan"''"'"'i•.mg.gov.br liorario .. og_30h ãs 17:00h 
Condições Do Participaçiio: Po<lcriio participar d"ta licitaçlo pc.s· 
suas jutidicas dovidamonlc eonstituldo~ modiaolc a rolirada do Edital 
no Depa~•monlo de Compras c LiCllação ou por dep6sllo baodrio, 
eonla 7.140-4, AO. 2593-3, Banco do Brnsil, pelo taxa de R$ 10,00 
(de>_ reais), <iuo ser~ recolhida aos cofres do rnuoidpio-. Município de 
Santa Vitória MG, aos 31 dias do môs de março de 20 15. Juliano Silvo 
Sou"" - Prcgooiro 

4 <m -30 67~,l>!l- I 

A PRrrÚiJTURA MUNICirtl.l. DE VARJÃO D~ MINASIMG
PR 25115_, tomo público retifioaçOO du PR 25115 Clbjelo: Contra,. .. 
ç!ío Transporte EScolar rurol. Abertura: I l/04/201 5 -'' 15.00h. Edital: 
varjãoJ\citacoo@grnaiLcom tel: pS) )567·5000 Eduardo Augusto de 
Mcndoru;a- Pregoeim 

,1 om -30 6800Z5- I 

PREFEITURA MU:>IICIPAL-DE PADR~; PARÁISOIMG-< Extmto 
TennoAdi"Vo ao Contrato de Prestaçiiu do Sorvlço·n-" 11812014 Termo 
Adit1vo reforeole ao ooJttrato admmi,lrali\'0 11817.014. Processo Licita
tório n" 041/7.014 TP n "007120 14- Cootratanl<: Prefehora,Mumcipal 
de Padre l'.,..lw/MG- Contrac,da: Equipe Construções e projotos o 
Udu. - ME. Objeto do p.-esentc temw aditivo' potloclo vigência Con
lr-alo llllf:l014, n> prcslaçãode "rviç_os, por empreitada global na oxc
cuçiio de obras de colçamontu <lo ruas no povoadO dos poosoi~, com 
~lo'l.uc!e de cin•ento. Período de vigência 27/IJ/2014 a 26104/2015. 
Data da Assinatura 20 <le Novembro de 201~. A"- Dulcineia Duarto 
de Souzn Pinto pela PrefeiU!fO Municipal de Padre l'amiso· Conlra· 
tanlc c Gil<losio Cordos6 pelo Equipe-Construçiie> e Projetos· Ltda. 

·p~~~ttiM. MiJNIClPAL DE I'ADÚ, PARAlSO/MG' • E<l(atO 
Te<mo Ad1livo ao Contrato de l'rc;ltaçlio de Servi~o n.' 12212014 • 
Termo Aditivo referente ao contrato oúminislrativo li g/2014', Proo<:S>o 
Licitalório o.' 04212014 TP n.• 00812014 ·• Cunlratanlc'. J'rofcitura 
Mum<!pal de P•d.-e Paraiso/MG- Contr•tada: E<J,uipe Con•tn•ções c 
Projetos c Ltda_ - ME. Objeto do pr.soole tctmo ad!tivo pcriodo vig&u
cia Contraio 12212014, lla prestação de scrviço•. por empre!lada ~lo-
bal na execução de obras de·pavi,l!orrtaçõo poliédrica em vias de;to 
municípw, sendo estrad>S Ctu>:Ola, Duas B>•ns, f•bião, Abelha Brava, , 
Periodo de vigênda 10/1212014 a 09/0612015. Datada Assinatura 05 do 
Dezembro de 2014. A". DuktnoJa Duarte de Souza Ptnto pOia Prdei
tuta Municipal de Padre P•tai;o. Contratanle e Gild.sio Cardoso pela 
Equipe-ConotruçOos o Projetos Ltda - Conlr>.tada 

6 nn.JO 679996" l 

A l'RU: M. DE SÃO FEL! X DE MlNASIMG- Pregão Presencial 
pa.-. S. R.'P. n'. 03/2015, comumco que ablirOiicttaç/jo namodali<lodc 
Pregão Presencial paraS_ R_ r_ n" .0312015, menor preço por item, objo
to•qni•ição de material odontológieo.A aOcrtore 'etó dia 1610412015, lts 
08h'IOm, na sede da Pref., Rua Frei lnooCndo, n", 216, Centro. lnfor· 
m•çôcs sobre o edito! uos dias 31/0l/20!5 '- 16104/:!0!5, dos 08·00 às 
1!:00 e de 12':3() às 16:00 horas ou Te); (33) 3246-9041/licitnpmsfm@ 
hotm•il.oomcomAntonielly Zarnp~ori Perini Diao-- Prc,idenle <lo Cl'~-

l em -lO 679l'!l7 • I 

PREFEITURA li-IIINICIPAL DE SAL!NAS/MGPiEGÃO PRF, 
SENCIAL N". 02412015 ·A PREFEITURA MUN!CIPÁ!. DE SALl
NAS/MG, loma público quo realizará no dia 15104120!5 às OSh.lOmin, 
lidtaçiln n• modoli<lode PR~GÃO PRESENCJAL N". 02412015. 
Objew: •quisiçào do enxov•I p>n< cama, mesa e bauho;pera o Ho,pital 
Monidpal Dr. Oswaldo P_ Sontan> c ><crctaria, munioipa"; Solicita
ção do edital at"'v<' d" o-rnai! lidlaoao@s•li"''·mg govbr o• do site 
www.salin.,.mg gov br .S•lin•s!MG. 3010312()15_ (;t'(,ti,no Fr-andely 
Momis • J'reg<>oim. · 

PR~FEITURA MUNICIPAL DE SALINASIMGIN~X!GlBILl· 
DADE N" 011120\5 -A PREI'E!TURA ).;IUNlCIPALDE SALINAS! 
-U<' •~~•--'·'-"-· ---""·-·•- •-~'<'VÚilDU '"Á""' ~•• ~''!'"'" 

c Empreendedor Fam,liru: Rural para a ~ere"rl" Escolar da Rede do 
Ensin<l MHuicipal, cmatcndiownto ~Lei o• ll 947. de I ti <lO julho de 
2Q09 e R"otuçãoiCDIFNDE n" 025, <lo 04 do julho do 2012- Maiore. 
infomta~õos pelo telefax l.J.3611 1450 !Omal32. (".<)pi• do Ed1lal da 
Ch>1moda Póblioa em mtciro <oor .,,.rá â dispoo1ção dos jntoreS>ados o 

• pod<rá ser obtido na ,.la do Setor de licil"'''-0 da Pr<fc,ilu.-. _Municipal 
-o~ Águ>S ~<•nnosos, com sede à Ru• Ooodoro de Alme1da PtoJtO u 166, 
Centro de Agnas Formosas- MG, no horário do S:OO às 13:00 horas, 11< 

-"sondo a so:da-feiro Matu<•l.ónt Arifa Ferreira • Ptosidotite d• CPL • 
Cotrlisslio ~em!anenle rlc Licitaçlio. 

4cm·30680214-l 

MUNICÍPIO DE IIORTUNA DE MINASIMG- Aviso de Lie!ll<ção 
• Prc~!o p,.,sorrotol 05/2015'·1'roce<So0t 1/2015. O Mumdpio do For
tun• de Min>SIMG ,!omo púbheo a reallzoçlo de 1icilaç:ão na moda
li<lode Pre~ão P.rcsoncial n'0512015 .do ttpo menor preço por ilcm. 
ObjjOio· Aquisiçlio tlc produtos de !impera. So><iio do recebimento dos 
envelopes 1510412015 com protuoolo até às 14h.< .. naPro/cituro. O edi
tal e seus anexo,, e>lii a dispo<ição do• >nlcrcssados na Av. Renato Az<· 
rcdo, 210, centro, p;om oqnsulta e aq. ao eu5to do R$ 20,00 ou grotu\. 
tarneoto at,.vós do sile.www.fortun>deminas.mg.goV.br. lo_formaçõ<:S 
pelo (11)3716·711 L Silene Re>en<lc <los Santos Fcrnoud .. , Prcsidonle 
, da Comissão-de licitação. 

MUNic!PIO 05 FORTUNI\. DE MINA.~/MG- Aviso de Licitaç!;o
ConcOtrfu<lo para Regi,ro de Preço 0212015 - Prooosso OJ2110 l 5 0 
Mnnicipw de Furtuoa de Mina_<JMG toma público a reali<oçilo do lici
lação na modahdede Coneomõnciapara Regi•tro do Preços n"0212015 
do tipo menor preço por item Ubjtto: AjuiS!ção de lhatoriais mód!oos e 
de enfermagem. So"iíOilõ recebimonto o; envelopes 06105120 15 Oom 
protocolo até às 14hs., na Ptof<ilura. O edital e seus •no•os. !:Stii â dis
posiçio Jos into.-es .. dos na Av_ Relloto Azerodo, 210, «liUo, pata oon
>ulla o aq_ ao cu•to do R$20,00 ou gratuitameoto atmvÓ> do stle www 
fortunodeminas.mg.gov br lnform"\'ôos pelo (31)3716-7111. Silcne 
Rezende dos Santos Fernandes, Pres<denlc <la Comissiio de l.icilllçõo. 

5cm-30ft80218·1 

PREFEITURA MUNICIPAL D'E ITUIUTABA ·Concorrência 
Publica N' 004/2015, 005/2015,00612015 o 00712015 - Semtana. 
Municipal de F!llonda,Adminislraçioe Re<ursos Humanos. DEPAR· 
rAMENTO DEADMINJSTRAÇAO- COMUNICA quo oe encontra 
disponlvel"" seguintes pmcedimonlO'l de ocordo com Lei 8.666/1993 
o ki n" ]Q_52ll/2002. Aviso de Licitação - I - Proccs"" Licitalótio W 
05212015 • Concorrencia Publica N• 00412015- OBJETO: lrnplanta
çào de SerViços Sodai• - NAD!M5 DERZE ll - DATA: 07lmaio/20 !5 
• Horário: 13h (tt<:ze boras) • RECURSOS: FARIMCICE~: 2 -Pro
co>So Licilalólio N" 053/20!5 - Conoorrcnoio Pubbco N" OOS/2015 " 
OBJETO· lmpl•otaçi;o do Serviço' Sociais· GILCA VILElA CAN· 
CELLA. DATA: 071'"•iol2015 • _Horário: 14ft '(quatorZe horas) 
-RECURSOS: FARIMCICEF; 3 . Prm:esso Licitalóno N• 054/2015 
• Concom:nda PubliOil N" 00612015- OBJETO: Implanto\:~ de Sor
VlfOS SociaiS - MARCONDES BERNARD~S FERREIRA- DAlA: 
071maiollOI5- Horário: 15h (quince,bora') ·RECURSOS: FARIMCI 
CEI', 4. I'Mt:<""' 1-ioilalóno N" 05512015- Cnn<orruncia Publica N" 

' 0071:iOl5 -OBJETO· lmplantaç;lo de Serviços Sociais- J•rdim Eumpe 
1J. DAlA: U71ma!o/2015. Honino: 16h (de""''"'' horas)- llECUR
SOSo FARJMCICEF; OBS: Solicitações dos editais: e-mail: h<!lacao@ 
1tmutabamg.gov.br • Td: 34·3271-8181 (tios l3h as 17h) pretciturn 
Municipal de Jtuiutabo etn 27 de morço.de 20 15 - Waloyr Soores Vala-
dl!o- Pregoeiro. ' · 

5 <m -30 61!0220 - ! 

PRE:F. MUN. DE S. J. DA PóNTfi:IMG- PREGÃO PRESENC!AJ, 
N'. 028/2015 ·COMISSÃO PREGÃO E EQUJI'E Df APOIO. AVISO 
DE LlCOAÇÂO- PREGÃO PRESENClAL N•. 028/lUiS ·A PREF. 
MlJN. DE S. J. DA PONTfJMG torna publico o r61iaçiio do Proo 
Lic. N' 03612015, P_ P. N' 028/20!5, • rcaltzar-se no dia V/IJ412015 às 
08h00\llin, c~jo objeto ó; AQUISIÇÃO DE VElCIJL9 PARA ATEN
DER A SAUDE (RESOI.UÇÃO SES 4545 DE 18/J1120!4J. Edital 
disponivel através do o-rnail: pm.,ojooo<!oponte@gmail com o do S!to: 
www.saoj oa9d•ponl<).ftig.gov ,br para dowuloll<ls. 

''-~-

-:! f-{~' ,-_:';"f 0-~ ·;c .-___ <\_'1:' 1-P_:;Ifil'f •• ;jl_;;.[ 

TERi;A""FEIRA, ~i.-Qi ·MA~W.Qt,ZPf's,~ -:1'27 
Pcef. Seno- P.P 035115 - Prcf Serro torno pub P. 260/1 5 - P.P 035/15 
Referent< a contrataçào -de empreoa e.pedalmtda pani elaborar Tem10 
do Referênci• S<!lJt~ ó Es"'C!ooam<nto Rotativo Pago nos vias urban>• · 
de Sorro. Eotrog• de onvelopes até as G9:00 do di o 13104!2015.A~er· 
turn das proposta< dia D,tl4/l0!5 iis 10.00_ lnfonnações: (l8) }541-
U69 • bcitacaoeditais@serro.mg.gov.br, Daniela C R.Leão Sitnôos. 

Pr<'f Sorro - P P 034-115 - PtcC Sem' toma retificação púb P L~J/15 
- P.l' 034 11'>- Referente à contrataçilo de ont]l\'C>O(>) ou p"'soa(s) 
r.Sica(s) por• fornecimento de 3.600rn' de pedra malaçi.o l,jcla para 
sorviço de calçamento da Rua das Fiares no DiS!rilo do Slio Gonçalo do 
Rio das Pedras em atondimenlo a Seo. Municip•l de Obcos d!:Sia Prefc>
turn. Entrega de onvelopes até os 13:00 do diO 14/0412015. Abetturo ""' 
propos,.s dia 1410412~ 15 Ao 14:00. Jnformoçõeo· (38)3541-1%9 -lici· 
tacaoeditais@scrro.mg.gov.br_ Daniela C.R-Wo Simõos-_ 

Pref. Serro- P.P 033/15 • Pref Serro torna ptib r<t1llca~ão do P.247/15 • 
p_p 0.1-l/15, RofercnlcácontrataçAo de otnp<e>a (s) ou possoa(.<) fi•ico(<) 
p fornecimento de orei• grossa p serviços dive'"o' desta PrcL dur-anlo 
o ano em 2015. Enl. onv. a!é 09;00 Je 14/04/2015. Abe~ 14104/15 
;, 10:00. lnfm:(lR)l541J369 ou: licitacao.,.lilois(<i)sorro.rng.~ov.br. 
D•nicla C.R.Leão Sint1ios. PregOeira O lidai 

5cm·30679976·1 

A PrdWura Muitidpal de Coração deJe:,us/1\IG_ l'orn.> Público o 
Proce;<O Uoilolório n' 02712015 • Tomada de Pic1o n' 00712015, onjo 
ohjeto: f,, Contrnlação de empresa pru:• proSia~ão de serviço pavitnen
taçi;o asfáltica em PMP, da entrada da Ponte dos Ciganos Disltilo do 
Coração de )eSLis!MG, Abertura da Ses<!íoo 1610112015 à• 09MOmin 
Edital c anexos disponlvei' no >iiC: W\Yw.coraoa<idejesus.rnl(gov.lJr. 
M•iorcs informações alravós do Tdolone: (38) 32Z8-2282 ou e.mall: 
licitacoraeao@yahoo.com.br. 

2 em -30 6797n .-J 

Prefeitnro MunJ<lpol de São D<lmingos do Prato/MG· Pregão Pre
sencial n' 014!.<015. Toma Público para conhe<1rnento dos inlt:ressados 
que fani realizar Licitação no d"' 15 de Abril de 2015, à• 08:00 horas, 
na Modalidede do Po:ogão Presoncial n' 014/2015. Objoto: Conlrntação 
de Empresa p•ra fomecimemo de põe>. Mais iilfom10ções podetóo ser 
obtid., na sede <lo ~refe.tura MuniCJpal. Rua Getúlio VILrg.,, lH, Ccn
lro, S. D. Pro,. ou pelo lciefone (li) 3856 • 1385, selor'de Liçitaçõo. 
Silo Domingos do Prata, 27 de Março de 2015 Fernando Rolla- p,. 
feito MunioipoL 

2 em -30 6798Ú- 1 

Prefeitura Munldpal de Carmo do Mlnas/li-IG.AV\So de Licilaçilo 
Proce"o n• 03212015 • Pregão P.-esencio\ n' 01412015. Objeto: Aquisi-' 
çJio Oo materiac< de expediente. Abortura da ><ssilo e entrega~· Doou· 
mentaçã<> e Proposta Come:td31 rrevis,. pJ 16/04/15 às 12h40min_ 
lnfon-n•çGC> Te!. (035) 3334-1200, ramal23. Solict\oçilo de f:rlita! pelo 
silo www.cannodemin,.mg.govbr ou emajl: licilaooo@earrnodemi· 
nos.mg.gov.bt. · 

2cm-30679914·1 

,\ P"rofeituro ~tuni<lpai do Fünlli\ndia/MG_ Toma Públi<» o Resul· 
lado do Ju]gamtnlo do Pregão Presencial n• 023/2015- PL ]5112QIS. 
Aquisiçi:o de materiais de papelorio, e escritório para serem utilizados 
""'escolas de ensino fundamcnt:il, creches e di'e"" scoretatios da 
Prefeitura MuniClpal de l<)millilrliaJMG. Valor total da conlrall<çlio: 
R$ 659.863,58 Contrnta<lo: W.P. Borges e Cia ~.Ida- llPP. O Objoto 
foi Adjud10~do o liomologado nessa <iota. Ft1nilãndia, 30 de Março de 
2DI5Jogó Jmido Pereíra- Pref~ilo Municipal_' 

lom-30679794-! 

A Ptdeitnra Mun!olpal de Bertópolis/MG Toma Pub'lioo o Exlnto 
de C<mtrato Tomada de Pl"ÇQS tt" Ul/2014. Partes: Prefeito;-. Muru
cipal do Be:ttópolisiMG x Fabiane Braga do8 SantoS·ME CNPJ 
117()961210001·74. Objclo: fu<ecução dos obras de Construçlio de por· 

·qtl< de eve-nto~ por meio do Contrato de Repasse n" 1009!55·37, fir
!""do.<l!!!!_e_,l/J_i~i~t0i~ do lJ!nsmo - }•1TUR. j)Or mlermédió da Çaixa 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MINDURI . 

EXTRATO DE PUBUCAÇÂO DO CONTRATO 031/2015 

Contratante : Município de Mlnduri I MG 
~mpresa contratada: Sudeste Minas ConstrutoraLtda ME. 
Objeta:· Contrataç_ão de· Empresa Especializada em Construção 
ÇivU para a Execução.da Obra de Cons~rução do Terminal Rodo
Viário no Município de Mlnduri- MG com Fornecimentà de Pres-

•• , I -

.~ação de serviços , Mão de Obra .Especializada e Equipamentos. 
Contrato 031/2015, datado de 28.04.2015. · 
-Dotação Orçamentária : 2._QS.01.15.122.009.1.0018-4490:S10o -
:Secretaria Municipal de Operações. 
:prazo Vigência do· contrato: 07 meses a partir da Assinatura do, 
Contrato e com. vencimento em 23.11.2015. 
Valor Total Global do Contrato : R$ 250.489,68 ( Duzentos e cin
Quenta mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito 
Çentavqs ). 
Minduri I MG, em 28 de Abril de 2015 
Lucas Lopes Magalhães ~ Presidente da Comissão de Licitação do 

MunicípiO de Mind.urr- MG -
. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE OL(MPIO NORONHA 

CONTRATÓ Nº: 006/2015 
.Data: 01.04.2015 
Contratada: Vanessa Aparecida Martifls 
Objeto: b presente termo tem como objeto prestação de serviços 
,na·execução de procedimentos administrativos nas áreas contá· 
bit,' financeira, pãtrimonlal, compras, licitações e pessoal Valor 
Total: R$ 26,585,01 (vinte e seis mil quinhêntos oitenta e cinco 
reais e um centavo) 
Embasamento: Processo Licitatório nº 009/2015 Convite nº 1 -

001/2015 e na forma- da Lei Federal nº 8.666/93 e suas Posterio
res alterações, 
Vigência: 01 de abril a 31 de dezembro/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VIRGÍNIA 

1) Processo de Licitação nº 0066/2015- Pregão Presen
Cial nº 42/2âis- ObjetO: Referente à aqUisiçã() de chaves,_ 
carimbos e vidros para atender as necessidades da Admi
nistraÇão Municipal de Virgínia/MG, para registro -enl Ata 
de Registro de Preços. Credenciamento: 11/05/2015 às 
13:15. Abertura da sessão de lances: 11/05/2015 às 13:15. 

·.JORNAL PANORAMJJ 

CÂMARA MUNICIP 
DE TRÊS CORAÇÕ 

EXTRATO DE ATA DE REUNIÃO-PREGÁ O: N° OflS/21 

Thm como objeto aquisiçao de peças e ac:essórjoo originais para n mru 
dos ve!culoo oficiais. Partes: CÂMARAML'NICIPAL DE TREs CORAÇÓl 
V~ncedoras: José Divino Da Silva Auto Peças e Elétrica São Thomé· ME 
desconlb pau TABELA DE PEÇAS GM VEICULOS LEVES e 10".4 TA! 
RENAULT VEICOLOS-LEVES .Do Recurso; A pregoeira acusa que a em1 
tou interesse. em interpor recur~o, passando este processo para_ homalogaçl 
superior. Três Coraçõi:s-MG, 27 abril de 20l5.Carolina Freitas Borges Silva 

' ' 

CÂMARA MUNICIP 
DE TRÊS CORAÇÕ 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO flOS/2015 

_ O Presidente lia Câmara Municipal de ~s Coraçõe~;-MG, ~m observl 
ti vos da Lei 10.520120.02, Lei n" 8.666193 HOMOLOGA, para queprodu:za 
o julgamento do processo de 1icitaç!lo (Pregão n" 005/2015) exar~~do naAb 
abril de 2015 onde a Pregoeira iesponsâve! adjudicou a proposta da empres1 
Silva-Auto Peça'• E Elétrica Sdo Thomé- Me CNPJ/CPF: 01.640.492/0001-• 
(dezesete p.or cento)de desco!tto par-a Tabelá De Peças Gm Veículos LeVes 
cento) para Tabela De Peças Renaolt Veiculas Leves ficando autorizado o .em 
sas. Três Coraçõés-MG, 27 de abril de '2015-Jorge Antônio Machado: Pre.si 
Municipal de Tnls Corações. 

CÂMARA MUNICIP, 
DE TRÊS CORAÇÕI 

EXTRATO DE ATA DE REGIS:I"RO DE PREÇO. PreglioOOl 

Órg§o Público: CÂ.\ilARAMUNICIPALDE TRÊlS CORAÇÕES-MO, 
te, Sr. Jorge Antônio Machado; Licitantes Vence"daras com re!lpectivos v!ilc 
ra Ultimax LTDA CNPJ: 10.575.52110001-20- Valor: R$ 6.862,60; Carlos 
EPP CNPJ: 20.702.52810001-10- Valor: R$ 5.581,00; Moema Comerci.J. 
01.134.86710001-28- Valor: R$ 6,740,500BJETO: Aquisição de materiais 
geral. PRAZO: O prazo desta ata de·registro de preço é de nté.\2. (doze) mes• 
lavratura ou enquanto h,ouver quantitatiyo. PAÓAMÊNTO: à vista até 15 {qu 
aprffi:ntação da Nota FiscaLIFatura. Jorge Ant6nio Machado· Presidente· 27 

CÂMARA MUNICIPJ 
DE TRÊS CORAÇÕI 

EXTRA. TO DEÇONTRATO 

CONTRATO 00412fll5 
CONTRATANTE: Cãmara M\ffiicipal de Três Corações, por seu presidente,-~ 
Machado 
CONTRATADA Thiago SantAnii.Arbex, CNPJ/li.:IF N° 20.803.483/0001-70' 

OBJETO: Constitui objeto da prllSente_ Contrato a contratação de emp 
da para d~senvo!vimento da Website oficial dá Câmara Municipal de Três G 
mos do tenno de .referência constante do processo de dispensa n' 00212015. · 
CONTRATO: O valor deste coolrato é de R$3.000,00 (três"mil reais).' PRAZI 
Contrato é de 7 (sete) meses com inicio em 1410412015 e términó em 14/111 
CONTRATO: 14 de abril de2015- Jo e Antônio Machado-Presidenté. 


